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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024
Execução de obras para construção de muro de divisa em campo de futebol municipal no bairro 
Santa Terezinha

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, fica SUSPENSA a abertura 
de referida licitação marcada para 05/03/2024, para revisão e ajustes na planilha orçamentária.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2024.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe do Setor de Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO nº 83/2024

OBJETO:: Aquisição e Instalação de Equipamentos para compor o sistema de iluminação cênica 
do teatro Erotides de Campos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/03/2024 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/03/2024  às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.
sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2024.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

Departamento de Recursos Humanos

 EXPEDIENTE DO DIA 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIAS ASSINADAS por LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de 
Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
ANA BEATRIZ BARBOZA DE OLIVEIRA, RG 459350973, em 06/02/2024, do cargo que exerce em ca-
ráter efetivo de ENFERMEIRO DE PSF NIVEL SUPERIOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) 
Sr (a).  VICTORIA SARA DE ARRUDA, RG 506869581, em 05/02/2024, do cargo que exerce em 
caráter efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº 1972/72, o (a)  JOSE 
AURELIANO DA SILVA, RG 560917211, para exercer em comissão o cargo de ASSESSOR DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS, referência 08-A, cargo criado pela(s) Lei(s) Municipal(is) nº 9356/2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ZELADORIA.

NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº 1972/72, o (a)  ZENILDA 
LEDO DOS SANTOS, RG 466085965, para exercer em comissão o cargo de ASSESSOR DE GABI-
NETE - COMISSÃO, referência 14-A, cargo criado pela(s) Lei(s) Municipal(is) nº 9356/2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.
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Concursos Públicos

CONCURSO PÚBLICO N° 02/2024

COMUNICADO - RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO o comunicado de retificação ao edital de abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para 
provimento, mediante admissão de 37 vagas para os cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1 - Onde se lê:
II – DO CARGO
2.1. O nome do cargo, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, a referência salarial e os requisitos mínimos para admissão são os estabelecidos na tabela que segue:

Qtde 
vagas Cargo Classif Funcional Carga Horaria 

Semanal
Ref, Inicial 
Cargo

Valor Ref. 
Inicial Exigência Cargo

10 ESCRITURÁRIO DE ESCOLA ESTATUTÁRIO 40 07-A R$ 2.776,36 Ensino Médio Completo

1 JORNALISTA 30 HS ESTATUTÁRIO 30 13-A R$ 4.528,26 Ensino Superior Completo em Comunicação Social ou Jornalismo. 

10 MERENDEIRO ESTATUTÁRIO 40 05-A R$ 2.370,98 Certificado de conclusão de Ensino Fundamental com o histórico. 

3 MONITOR DE INFORMATICA ESTATUTÁRIO 40 07 - D R$ 2.741,73
Ensino Médio Completo e certificado de conclusão de curso técnico na área de 
informática com, no mínimo 1000 horas, devidamente registrado e expedido 
por instituição de ensino regularmente credenciada. 

10 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ESTATUTÁRIO 33 10-D R$ 3.681,16

Diploma de conclusão do Ensino Médio na modalidade normal (Magistério) 
com formação em Ensino Fundamental; ou Curso Normal Superior com for-
mação nos anos iniciais do Ensino Fundamental; ou Curso Normal Superior 
com formação nos anos iniciais do Ensino Fundamental ou Licenciatura em 
Pedagogia com formação nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 

3 TÉCNICO EM MICROINFORMÁTICA ESTATUTÁRIO 40 13-A R$ 4.528,26

Diploma de conclusão de curso técnico em Informática devidamente regis-
trado e expedido por instituição reconhecida pelo MEC Experiência compro-
vada na área de manutenção em computadores (hardware) e atendimento 
a usuários Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” 

Leia-se como: 

Qtde
vagas Cargo Classif Funcional Carga Horaria 

Semanal
Ref, Inicial 
Cargo

Valor Ref. 
Inicial Exigência Cargo

10 ESCRITURÁRIO DE ESCOLA ESTATUTÁRIO 40 07-A R$ 2.954,88 Ensino Médio Completo

1 JORNALISTA 30 HS ESTATUTÁRIO 30 13-A R$ 4.819,44
Diploma registrado pelo Ministério da Educação ou Certificado de conclu-
são de Curso de Ensino Superior em Jornalismo ou Comunicação Social. 

10 MERENDEIRO ESTATUTÁRIO 40 05-A R$ 2.523,44 Certificado de conclusão de Ensino Fundamental com o histórico. 

3 MONITOR DE INFORMATICA ESTATUTÁRIO 40 07 - D R$ 3.090,78
Ensino Médio Completo e certificado de conclusão de curso técnico na área 
de informática com, no mínimo 1000 horas, devidamente registrado e ex-
pedido por instituição de ensino regularmente credenciada. 

1 0 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ESTATUTÁRIO 33 10-D R$ 3.917,86

Diploma de conclusão do Ensino Médio na modalidade normal (Magistério) 
com formação em Ensino Fundamental; ou Curso Normal Superior com for-
mação nos anos iniciais do Ensino Fundamental; ou Curso Normal Superior 
com formação nos anos iniciais do Ensino Fundamental ou Licenciatura em 
Pedagogia com formação nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 

3 TÉCNICO EM MICROINFORMÁTICA ESTATUTÁRIO 40 13-A R$ 4.819,44

Diploma de conclusão de curso técnico em Informática devidamente regis-
trado e expedido por instituição reconhecida pelo MEC Experiência compro-
vada na área de manutenção em computadores (hardware) e atendimento 
a usuários Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” 

2 – Onde se lê:

6.18.2. O candidato deverá encaminhar os documentos comprobatórios dos títulos por meio de “upload” no site da Vunesp de 24 de janeiro de 2024 até o último dia de inscrição, dia 26 de fevereiro de 2024.

Leia-se: 

6.18.2. O candidato deverá encaminhar os documentos comprobatórios dos títulos por meio de “upload” no site da Vunesp de 28 de fevereiro de 2024 até o último dia de inscrição, dia 08 de abril de 2024.

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
mailto:diariooficial%40piracicaba.sp.gov.br?subject=
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3 – Onde se lê:

7.1.4. O valor das notas será conforme o quadro abaixo:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES Valor de cada questão

Escriturário de Escola
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Jornalista
Língua Portuguesa – 15
Atualidades – 10
Conhecimentos Específicos – 25

2,00

Merendeiro
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 10

3,33

Monitor de Informática
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Professor de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa – 15
Matemática – 10
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 25

2,00

Leia-se:

7.1.4. O valor das notas será conforme o quadro abaixo:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES Valor de cada questão

Escriturário de Escola/Técnico em microinformática
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Jornalista
Língua Portuguesa – 15
Atualidades – 10
Conhecimentos Específicos – 25

2,00

Merendeiro
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 10

3,33

Monitor de Informática
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Professor de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa – 15
Matemática – 10
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 25

2,00

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO

JORNALISTA

4 - Onde se lê:
Atuar em serviços de jornalismo, elaborar matérias a respeito de eventos e acontecimentos na Prefeitura, manter relacionamentos com veículos de comunicação e imprensa em geral para sub-
sidiar a imagem da Prefeitura diante da comunidade, executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato.

Leia-se:
Planejar, organizar, dirigir e executar serviços técnicos de jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser divulgada nos diversos canais de comunicação da 
atualidade, tanto impresso quanto digitais e outros canais; os jornalistas podem exercer, ainda, as funções de: editor, que verifica a qualidade dos textos, avalia reportagens e veracidade das 
informações, entre outras e, redator e revisor, dá títulos às notícias, verifica ortografia, erros de concordância, etc; pauteiro: preocupa-se com o movimento ou pauta do dia; é responsável pela 
apuração, investigação e apresentação de notícias, reportagens, entrevistas ou distribuição de notícias ou outra informação de interesse coletivos; executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

TÉCNICO EM MICROINFORMÁTICA

5 - Onde se lê:

Recepcionar os equipamentos que apresentem problemas e organizá-los para a manutenção; efetuar as manutenções corretivas e preventivas nos equipamentos, assegurando o funcionamento 
do hardware e do software; elaborar e acompanhar a requisição para manutenção externa do equipamento, quando o mesmo não puder ser reparado no Centro de Informática; garantir a segu-
rança das informações, por meio de cópias de segurança e armazenando-as em local prescrito; atender os usuários, orientando-os na utilização de hardware e software, inspecionar o ambiente 
físico  para garantir a segurança e conservação dos equipamentos; executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato.

Leia-se:

Recepcionar os equipamentos que apresentem problemas e organizá-los para a manutenção; realizar a montagem, diagnóstico, manutenção e instalação de computadores e demais periféricos; 
realizar manutenção de hardware, identificando componentes defeituosos e propondo soluções; executar a instalação, configuração e manutenção de impressoras, scanners e periféricos corre-
latos. executar a instalação, configuração e manutenção de equipamentos que utilizam da rede de computadores para seu funcionamento, como telefonia VoIP, câmeras de vídeo monitoramento 
internas e externas, relógios ponto, entre outros; realizar manutenção em equipamentos de informática, incluindo formatação, configuração e atualização de sistemas operacionais e aplicativos 
utilizados; realizar a instalação, desinstalação, configuração e atualização de softwares conforme necessário; realizar instalação e manutenção de cabeamento estruturado, incluindo crimpagem 
de cabos e patchpanels; auxiliar na identificação de problemas de comunicação de rede; auxiliar nas soluções para a comunicação de telefonia fixa, telefonia móvel e VoIP; avaliar a necessidade 
de atualização tecnológica ou substituição de componentes do sistema informatizado, indicando tecnologias mais adequadas ao seu adequado funcionamento; inspecionar o ambiente físico 
para garantir a segurança e conservação dos equipamentos; elaborar e acompanhar requisições de manutenção externa quando esta envolver empresas terceirizadas; garantir a segurança das 
informações por meio de cópias de segurança das informações contidas nos equipamentos que passam por manutenção, armazenando-as em local prescrito;  prezar pelo sigilo e proteção dos 
dados e informações a que tiver acesso durante a realização de suas atividades; atender cordialmente aos usuários por telefone, chamado ou presencialmente, orientando- -os na utilização de 
hardware e software; prestar suporte de forma remota e presencial aos usuários, deslocando-se, quando necessário, com uso de automóvel da Prefeitura, até os locais designados; realizar demais 
atividades correlatas ao suporte e manutenção de equipamentos, conforme designado pela chefia imediata.

Ficam ratificados os demais itens do edital de abertura de inscrições.

Prefeito Municipal de Piracicaba

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2024
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CONCURSO PÚBLICO N° 02/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 37 
vagas para os cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso 
Público, obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 
de junho de 2.008 e suas alterações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações.
1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido nas Leis Municipais 3958/1992, 5236/2002, 9174/2019, 9351/2019, 9608/2021, 9903/2023 e suas alterações, deverá prestar serviços 
dentro do horário estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DO CARGO
2.1. O nome do cargo, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, a referência salarial e os requisitos mínimos para admissão são os estabelecidos na tabela que segue:

Qtde 
vagas Cargo Classif Funcional Carga Horaria 

Semanal
Ref, Inicial 
Cargo

Valor Ref. 
Inicial Exigência Cargo

10 ESCRITURÁRIO DE ESCOLA ESTATUTÁRIO 40 07-A R$ 2776,36 Ensino Médio Completo

01 JORNALISTA 30 HS ESTATUTÁRIO 30 13-A R$ 4528,26 Ensino Superior Completo em Comunicação Social ou Jornalismo. 

10 MERENDEIRO ESTATUTÁRIO 40 05-A R$ 2370,98 Certificado de conclusão de Ensino Fundamental com o histórico. 

03 MONITOR DE INFORMATICA ESTATUTÁRIO 40 07 - D R$ 2741,73
Ensino Médio Completo e certificado de conclusão de curso técnico na área de 
informática com, no mínimo 1000 horas, devidamente registrado e expedido 
por instituição de ensino regularmente credenciada. 

10 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ESTATUTÁRIO 33 10-D R$ 3681,16

Diploma de conclusão do Ensino Médio na modalidade normal (Magistério) com 
formação em Ensino Fundamental; ou Curso Normal Superior com formação nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental; ou Curso Normal Superior com formação nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental ou Licenciatura em Pedagogia com formação 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 

03 TÉCNICO EM MICROINFORMÁTICA ESTATUTÁRIO 40 13-A R$ 4528,26

Diploma de conclusão de curso técnico em Informática devidamente registrado 
e expedido por instituição reconhecida pelo MEC Experiência comprovada na 
área de manutenção em computadores (hardware) e atendimento a usuários 
Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” 

2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital:

Cargo Vagas Totais Oferecidas Lista PcD Lista Afro Lista Geral ou Ampla

ESCRITURÁRIO DE ESCOLA 10 01 02 07

JORNALISTA 30 HS 01 00 00 01

MERENDEIRO 10 01 02 07

MONITOR DE INFORMATICA 03 00 01 02

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 10 01 02 07

TÉCNICO EM MICROINFORMÁTICA 03 00 01 02

2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para as pessoas da lista PcD e/ou Afrodescendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla.
2.2. O salário do cargo tem como base o mês de Julho de 2023.
2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 
para o cargo pretendido.
3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova 
em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo cargo.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da admissão:
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a 
quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.4.6. estar com o CPF regularizado;
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba;
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após 
a homologação deste Concurso Público.
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste 
Edital não será contratado, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 28 de fevereiro de 2024 às 23h59min de 08 de abril de 2024 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
 d.1. optar do cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
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g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 09 de abril de 2024, em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 57,00 para Ensino Fundamental

R$ 72,00 para Ensino Médio

R$ 128,00 para Ensino Superior

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 08 de abril de 2024.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição exceto para os cidadãos 
amparados pelo DECRETO nº 6.593, de 2 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, com renda 
familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto e o disposto no decreto 6.135/2007.
3.9.5. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet.
3.9.6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome.
3.9.7. Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta de pagamento, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
3.9.7.1. Acessar, a partir das 10h00 do dia 28 de fevereiro de 2024 até as 23h59min do dia 08 de março de 2024, observando o horário de Brasília, o link referente ao Concurso Público e preencher 
o Requerimento de Isenção.
3.9.7.2. Indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Isenção via Internet.
3.9.7.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
3.9.7.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) deixar de prestar informações verídicas ou omiti-las.
3.9.7.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.
3.9.7.6. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não o seu pedido.
3.9.8. A partir do dia 25 de março de 2024, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico www.vunesp.com.br os resultados da análise dos Requerimentos de Isenção de pagamento do 
valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.
3.9.8.1. O candidato que tiver seu Requerimento de Isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição.
3.9.8.2. Para as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição.
3.9.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme procedimentos definidos 
no CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, deste Edital.
3.9.8.4. Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.vunesp.com.br a relação dos requerimentos deferidos e indeferidos.
3.9.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e/ou recurso julgado improcedente e que tiverem interesse em participar do certame deverão retornar ao site da Fundação 
VUNESP gerar o boleto e efetuar o pagamento da inscrição, até a data limite de 08 de abril de 2024.
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
3.11. Às 23h59 min de 08 de abril de 2024, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição, como pagante pela internet, não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará 
o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua admissão.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, na área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a 
sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento 
contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia 
autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá ser feito – até o último dia do período de inscrições VIA UPLOAD.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital.

3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes:
3.17.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO para a questão: “Considera-se um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer a reserva 
de 20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 8.546/2016 (art. 93 e seguintes). Na hipótese de quantitativo fracionado para o número 
de vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 
para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% 
para candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela 8.546/2016 (art.93 e seguintes).
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado NÃO será 
convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a disponibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral para admissão.
3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classificados e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem 
brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do Concurso Público.
A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 listas, contendo a primeira, a classificação dos candidatos com deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; e 
a terceira, a classificação geral de todos os candidatos.
As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no Concurso Público ou aprovação de candidatos optantes da raça negra.
Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público.
3.17.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na condição de brasileiro afrodescendente.
3.17.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.17.1 deste Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição:
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É AFRODESCENDENTE deste Edital;
 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a autodeclaração conforme item 3.17.14 deste Edital;
 d) para enviar a documentação referida no item 3.17.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candidato deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções:
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração assinada e da foto recente, por meio digital (upload);
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
3.17.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
3.17.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital.
3.17.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no período de inscrição.
3.17.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não 
sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
3.17.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos negros.
 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, 
após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
3.17.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
 3.17.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.
3.17.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e 
cumpra o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
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3.17.13.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos deficientes e às vagas reservadas aos afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista 
especial de deficientes, mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé.
3.17.13.2. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, 
somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
3.17.14. O candidato constante da lista de afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à vista da 
autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 3.17.6 deste Edital.
3.17.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer preliminarmente às vagas reservadas aos afrodescendentes, será publicada, no Diário Oficial do 
município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 26 de abril de 2024. 
3.17.16. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período de 29 a 30 de abril 2024, por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, 
no link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
3.17.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como afrodescendente será divulgado oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 10 de maio de 2024.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 
um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.  
4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298/99 e suas alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS ABERTAS PARA O CARGO ao qual concorre, ou que vier a surgir durante a validade do Concurso Público, sendo destinado ao candidato melhor classificado.
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja 
o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação 
laboral de acordo com as exigências do padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou outros passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente 
os de ordem estética, considerando-se eliminado do certame o que não for assim classificado por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não 
solicitar condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
4.7.É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições inerentes ao cargo pretendido, ou na realização da 
prova pelo deficiente.
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a sua 
deficiência. Deverá, também, fazer o UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.
4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o UPLOAD do Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências 
legais pertinentes.
4.12. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: 
    a) ao conteúdo das provas escritas; 
    b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
    c) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos.
4.13. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, so-
mente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento 
de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas na legislação vigente.
4.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência classificados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou 
por não enquadramento como deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos classificados, observada 
a ordem de classificação. 
4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada na internet, no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais (ver Anexo III).
V – DAS FASES E DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO

Escriturário de Escola

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 20

3h

Jornalista

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 15
Atualidades – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 25

3h

Merendeiro

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 10

Prova Prática

3h

Monitor de Informática

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 20

3h

Professor de Ensino Fundamental

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 15
Matemática – 10

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 25

Entrega de Títulos via online

3h

Técnico em Microinformática

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 20

3h
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5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma.
5.3. A prova prática - para o cargo de Merendeiro, de caráter eliminatório – visa avaliar, por meio de demonstração prática, o conhecimento e as habilidades do candidato para as atividades do 
cargo a que concorre. As atividades práticas serão elaboradas considerando o Anexo I deste Edital e o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital.

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão 
aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial 
do município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 
para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba (www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia 
Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem 
pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento 
(original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá 
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início.
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorrido o prazo mínimo de 1h de duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar 
a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de 
relógio ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no 
local de realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de 
qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o Concurso Público debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, 
sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o pro-
cesso de aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo oca-
sionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devida-
mente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, 
das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse 
deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções 
ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado 
pelo detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso Público.
6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na oficial do município de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

6.16. Da realização das provas:
6.16.1. As provas objetivas (todos os cargos) têm data prevista para sua realização em 19 de maio de 2024, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens 
deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas.
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.
vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo 
à transcrição para a folha de respostas.
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 6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva completo.
 6.16.5.3. A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público:
 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos públicos em Concurso Público);
 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos públicos em Concurso Público).
 6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões.
6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado 
à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.17.6. Para garantir a lisura do encerramento da(s) prova(s), deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses 
candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova(s).

6.18 - PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGOS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL- INSTRUÇÕES PARA ENVIO DOS TÍTULOS ONLINE DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO.
6.18.1.  A prova de títulos terá caráter classificatório e concorrerá a prova de títulos somente os candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva até a posição estabelecida a se-
guir, aplicados os critérios de desempate:

CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA GERAL/AMPLA CONCORRÊNCIA)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA ESPECIAL - PCD)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA ESPECIAL - AFRO)

Professor de Ensino Fundamental 340 17 70

6.18.1.1. Caso o número de candidatos da lista PCD ou de candidatos da lista AFRO não seja alcançado, esse número será completado com os candidatos AFRO ou PCD, respectivamente.
6.18.1.2. Caso o número de candidatos da lista PCD e/ou de candidatos da lista AFRO não seja alcançado, esse número será completado com os candidatos da lista AMPLA CONCORRÊNCIA.
6.18.2. O candidato deverá encaminhar os documentos comprobatórios dos títulos por meio de “upload” no site da Vunesp de 24 de janeiro de 2024 até o último dia de inscrição, dia 26 de fevereiro de 2024.
6.18.3. O candidato deverá ler atentamente no que diz respeito à prova de títulos, bem como atender/cumprir as normas previstas neste Edital.
6.18.4. O candidato que não enviar títulos não será eliminado deste Concurso à vista do caráter eminentemente classificatório desta prova.
6.18.5. Quando o nome do candidato for diferente do constante do documento enviado, deverá ser anexado, também, comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).
6.18.6. Previamente ao envio dos títulos, o candidato deverá:
a) digitalizar os originais de todos os documentos que enviará como comprovante de títulos e salvar cada documento em um arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “gif” com até 1MB de 
tamanho cada um;
a1) os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados;
b) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo;
c) conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos;
d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam com-
prometer a correta leitura de seu conteúdo.
6.18.7. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:
a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) fazer o login, inserindo o CPF e a senha pessoal, para acessar a “Área do Candidato”;
c) localizar o Concurso Público da Prefeitura do Município de Piracicaba;
d) acessar o link “Envio de Documentos”;
e) anexar e enviar as imagens dos documentos correspondentes com a extensão “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 1MB de tamanho, por documento;
e1) no “campo” denominado “Alteração/Requisito”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente identificado(s), dos documentos que comprovam a alteração de nome, caso tenha 
ocorrido, e o requisito para o cargo, caso seja obrigatória sua entrega;
e2) no “campo” denominado “Doutorado”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, “Doutorado”;
e3) no “campo” denominado “Mestrado”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, “Mestrado”;
f) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez;

6.18.8. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):
a) encaminhado(s) fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital;
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Edital;
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
d) que não atenda(m) as normas previstas neste Edital;
e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato (a);

6.18.9. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para esta prova, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.
6.18.9.1. A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.18.10. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela de títulos.
6.18.11. Deverão ser enviados cópias digitalizadas, sendo que:
6.18.11.1. os diplomas devem apresentar a frente e verso do documento;
6.18.11.2. documentos impressos de meio digital (impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das seguintes condições:
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua emissão;
c) conter endereço e código de verificação de sua autenticidade.
6.18.12. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração.
6.18.12.1. Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que comprovem o atendimento integral às normas deste Edital.

6.18.13. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com as normas deste 
Edital, histórico escolar (quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, declarando as informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.
6.18.14. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo e assinatura do responsável, data do documento e,
6.18.14.1. no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data de homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;
6.18.14.2. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias, notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso 
(dissertação ou tese).
6.18.15. Os títulos de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos, por universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.
6.18.16. O candidato – no período das 10 horas do dia 28 de fevereiro 2024 até às 23h59min do dia 08 de abril de 2024 – poderá excluir documentos já enviados ou acrescentar novos documentos, 
acessando o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
6.18.17. Serão considerados títulos os constantes na tabela a seguir:

TÍTULOS COMPROVANTES QUANTIDADE MÁXIMA VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO

Doutor na área da educação. - Diploma devidamente registrado; ou
- certificado/declaração de conclusão de curso acompanhado de histórico escolar.

1 2 2

Mestre na área da educação. 1 1 1

6.18.19. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 3 (três) pontos.
6.18.19.1. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
6.18.20. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data final da entrega dos títulos prevista neste Edital.
6.18.21. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso.
6.18.22. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos enviados para pontuação na prova de títulos, o candidato, além de ser excluído deste Certame, estará sujeito a responder por 
falsidade ideológica de acordo com o disposto no Capítulo XI, deste Edital.

6.19. Da prova prática: 
6.19.1. Para prestação da prova prática, o candidato deverá observar no que couber, os termos constantes do Capítulo VI deste Edital. 
6.19.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer no respectivo dia, local e horário previstos na Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
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6.19.3. Serão convocados para a realização prova prática os candidatos melhor classificados na pontuação obtida na prova objetiva, conforme consta na tabela a seguir:

CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA GERAL/AMPLA CONCORRÊNCIA)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA ESPECIAL - PCD)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA ESPECIAL - AFRO)

Merendeiro 150 8 30

6.19.4. Em caso de candidatos empatados na(s) respectiva(s) quantidades constantes da tabela do item 6.19.3. deste Edital, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate previstos 
no item 9.1.1 do Capítulo IX, deste Edital.
6.19.5. O candidato não convocado para a realização da prova prática será excluído deste Concurso Público.
6.19.6. Para a realização da prova prática, o candidato deverá:
a) comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e não haverá 
segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;
b) apresentar documento de identificação, conforme previsto alínea “a”, do item 6.3, deste Edital.
c) o candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3, deste Edital, não realizará a prova prática, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público. 
6.19.7. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação. 
6.19.8. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu 
material de avaliação.
6.19.9. A prova prática será realizada tendo em vista o ANEXO I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante do ANEXO II deste edital e avaliará o candidato individualmente, no que diz 
respeito aos conhecimentos e habilidades pertinentes a cada cargo, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato, conforme o que lhe for solicitado. 
6.19.10. Para a realização da prova prática o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para os cargos de Escriturário de Escola, Jornalista, Merendeiro, Monitor 
de Informática, Professor de Ensino Fundamental e Técnico em Microinformática.
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
 NP = Na x 100
    Tq

7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova

7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público.
7.1.4. O valor das notas será conforme o quadro abaixo:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES Valor de cada questão

Escriturário de Escola
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Jornalista
Língua Portuguesa – 15
Atualidades – 10
Conhecimentos Específicos – 25

2,00

Merendeiro
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 10

3,33

Monitor de Informática
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 10
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Professor de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa – 15
Matemática – 10
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 25

2,00

7.2. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MERENDEIRO PARA O CARGO DE MERENDEIRO:

7.2.1. A prova prática terá caráter exclusivamente eliminatório. 
7.2.2. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.2.3. Será considerado habilitado (APTO) na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
7.2.4. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste Concurso Público.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final corresponderá:
8.1.1. a somatória da nota da prova objetiva para os cargos de Escriturário de Escola, Jornalista, Merendeiro, Monitor de Informática e Técnico em Microinformática;
8.1.2. a somatória da nota da prova objetiva, mais a nota da prova de títulos para o cargo de Professor Ensino Fundamental.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final:
9.1.1. Para os cargos de Escriturário de Escola, Jornalista, Merendeiro, Monitor de Informática e Técnico em Microinformática:
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
e) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código 
Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, ocorrido após a vigência da 
referida Lei (09/08/2008). O documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições.

9.1.2. Para o cargo de Professor de Ensino Fundamental
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de títulos; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;
f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código 
Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, ocorrido após a vigência da 
referida Lei (09/08/2008). O documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições

9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado o número de inscrição mais recente.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do fato que lhe deu origem.
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10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
 a) contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição;
b) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente);
 c) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PcD e afrodescendente;
 d) aos gabaritos das provas objetivas;
  d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.
e) ao resultado das provas objetivas;
 f) à classificação prévia deste Concurso Público.
10.2.1. - O candidato dentro do prazo estabelecido no item 10.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público, seguindo as instruções contidas.
10.3. Na eventualidade de haver questão(ões) anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto neste Edital.
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma 
nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos.
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público;
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas das provas, bem como a planilha de prova prática para o cargo de merendeiro.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA ADMISSÃO
11.1. Requisitos Gerais para a Admissão:
 a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão;
 b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de 
suas atividades;
 c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da 
admissão, Comprovante de Alistamento Militar.
 d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores;
 e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, 
“b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
 f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados os 
casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
 g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para 
o cargo para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial.
 h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer o cargo.
 i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental e sen-
sorial, sendo que, a comprovação da referida documentação, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede a admissão/nomeação.
 j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável 
que se processará o obrigatório exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com os cargos ou as funções que serão 
desempenhadas no exercício do cargo conforme às peculiaridades do cargo em consonância com as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo PCMSO e PPRA, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial.
 k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades física, mental e sensorial especificadas para cargo, nos termos da Convenção 111 da Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
 l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo as decorrentes da impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto na ocasião 
da admissão, as adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se candidatou, não cabendo responsabilidade para o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o candidato que obtiver a classi-
ficação como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que constatada a compatibilidade física, mental e sensorial para o exercício das atribuições do cargo a que se candidatou.
 m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos 
respectivos ASO’s aos candidatos.
 n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por outro e pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura 
do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua admissão.
 o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao candidato, 
por e–mail, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
 p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos 
os atos decorrentes de sua inscrição.
 q. Demais exigências contidas no Edital.

11.2. Considerações Gerais para a Admissão:
11.2.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado pelo 
Concurso Público, que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados em todas as fases do certame, inclusive, em exame pericial médico admissional (direto e/ou indi-
reto), que apurará a aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo/emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos 
para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação no Diário Oficial do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso 
Publico/Editais, sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento das mencionadas publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, 
podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por e-mail, o qual deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e,o candidato deverá apresentar-se à Prefei-
tura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo.
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do can-
didato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade 
da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.
11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
11.2.8. O não comparecimento no dia e horário estipulado, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado 
através da Convocação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
11.2.9. Caso o candidato convocado possua outro cargo, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo 
órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regula-
mentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada 
como fase final do certamente classificatório, que apurará se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho da cargo/emprego, nos termos deste documento.
11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível 
para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de perder 
a vaga, podendo até entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
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11.3. Documentos para Admissão:
11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
 a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
 b. Certidão de Nascimento ou Casamento, 
 c. Título de Eleitor, 
 d. Comprovantes de votação na última eleição, 
 e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
 f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos), 
 g. 1 (uma) foto 3x4 recente, 
 h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, ou Extrato de FGTS,
 i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
 j. Comprovantes de escolaridade, 
 k. Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos dependentes, 
 l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado,
 m. Atestados de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), 
n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br,
o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages.index.xhtml,
p.  comprovante de residência contendo CEP, em nome do próprio candidato,
q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos complementares.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candi-
dato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não 
recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão.
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público.
12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos públicos em Concurso Público ou parcialmente para cada cargo em Concurso Público, ou 
seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos públicos em Concurso Público ou em datas diferenciadas (para cada um dos cargos públicos em Concurso Público).
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público.
12.7. As informações sobre  o  presente  Concurso Público  serão  prestadas:
 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 
às 18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso Público; e
 b) após a homologação deste Concurso Público e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, em dias 
úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas, ou pessoalmente na Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
 a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
 b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público: para a Prefeitura Municipal de Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através de 
requerimento específico, em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas.
12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso 
Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova.
12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria publicação no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba, sendo de inteira respon-
sabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de 
som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais mo-
dalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente 
a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos 
que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-
-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Fazem parte deste Edital:
 a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos públicos em Concurso Público);
 b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
 c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde Ocupacional pertinentes a Admissão de Servidores com Deficiência Física ou Equivalente)
 d) o Anexo IV (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba)
 e) o Anexo V (cronograma previsto).

Prefeito Municipal de Piracicaba

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2024

ANEXO I –AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO PÚBLICO
(DESCRIÇÃO SUMÁRIA)

ESCRITURÁRIO DE ESCOLA:
Verificar e organizar os prontuários de alunos e servidores; redigir e emitir documentos diversos, tanto na área administrativa (cartas, ofícios, solicitações, questionários etc.), como da área 
pedagógica (gráficos de aproveitamento e frequência de alunos, históricos, etc.); digitar ou datilografar textos diversos (pedagógicos, apostilas, documentos, informes, etc.); atender ao público, 
pais e comunidade em geral; atender aos alunos, no que diz respeito à parte administrativa; atender aos professores, no que diz respeito à parte administrativa e informações em geral; emitir 
declarações de escolaridade; emitir transferência de alunos; efetuar e cadastrar as matrículas dos alunos; atender ao telefone; prestar serviços externos, como a entrega e o recebimento de docu-
mentos e objetos diversos, serviços bancários, etc.; fazer o controle do banco de dados da biblioteca; dar apoio às funções dos orientadores de alunos quando estes se encontrarem em número 
insuficiente; colaborar na organização da entrada e saída dos alunos; comunicar aos pais sobre convocações extraordinárias, via telefone ou pessoalmente; firmar documentos na ausência do 
Secretário; zelar pela limpeza e organização da Secretaria; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.
Complementarmente, executar as atribuições previstas nos incisos I e II, do artigo 31, da Subseção I, da Secretaria, do Decreto Municipal nº 8.136, de 21 de outubro de 1998, especificamente, no 
inciso I, as letras “e” e “f” e no inciso II, as letras “b”, “d” e “f”.

JORNALISTA 30 HS
Atuar em serviços de jornalismo, elaborar matérias a respeito de eventos e acontecimentos na Prefeitura, manter relacionamentos com veículos de comunicação e imprensa em geral para sub-
sidiar a imagem da Prefeitura diante da comunidade, executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato.

MERENDEIRO
Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, conforme orientação recebida; Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que 
não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições programadas; Distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme a rotina pré-determinada, 
para atender aos comensais; Registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; Requisitar os 
materiais e mantimentos, quando necessário, para suprir a demanda; Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com as normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos 
requisitos de conservação e higiene; Proceder à limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha, para deixá-los em condições de uso;  Dispor 
adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e equipamen-
tos que utilizar; Seguir todas as normas e procedimentos relacionados à alimentação escolar, conforme determinação da Divisão de Alimentação e Nutrição; Executar outras tarefas correlatas à 
sua área de atuação determinadas pelo superior imediato.
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MONITOR DE INFORMATICA
Elaborar o planejamento do ensino de acordo com as especificidades de cada Unidade e/ou Núcleo; Preparar o material didático para as aulas, incluindo material de acompanhamento das aulas e 
material de apoio pedagógico; Ministrar aulas e/ou cursos, acompanhar e avaliar os alunos nas atividades desenvolvidas no curso; Organizar a formação das turmas e adequar à carga horária, conforme 
demanda; Articular, organizar e coordenar as atividades técnicas e operacionais, valendo-se de recursos instrucionais disponibilizados pelas Unidades e/ou Núcleos; Interagir com o conhecimento de 
outras áreas; Elaborar relatórios de interesse geral em relação às Unidades, Núcleo ou área de atuação; Auxiliar no exame e verificação do desempenho dos sistemas e programas propostos, reali-
zando experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduzir modificações oportunas; Participar de reuniões de Horário de Trabalho Pedagógico e Coletivo e outras quando solicitado;  
Elaborar material didático para as aulas, compreendendo material de acompanhamento das aulas e material de apoio; Contribuir para o entrosamento do grupo, favorecendo a aprendizagem 
dos alunos; Zelar pelos equipamentos utilizados, orientando o seu uso para prevenir avarias e evitar desperdícios; Cuidar para que as condições de uso dos equipamentos estejam adequadas, 
comunicando ao superior hierárquico qualquer situação irregular para imediata providência; Realizar serviços burocráticos, inerentes ao emprego ora criado e preparar relatórios sempre que soli-
citado pelo superior imediato; Elaborar relatórios mensais com dados estatísticos sobre as atividades da unidade; Executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL:
Executar serviços voltados à área do Ensino Fundamental, atendendo às crianças dos cinco primeiros anos da Educação Básica; planejar as aulas e as atividades, selecionando materiais didáticos 
e pedagógicos; ministrar aulas de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; avaliar os alunos, observando o seu desenvolvimento pleno; identificar os alunos que apresentam 
necessidades de atendimento especializado, propondo o devido encaminhamento; cumprir a jornada de trabalho e os dias letivos, constantes do calendário escolar; participar, integralmente, 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar de forma efetiva em atividades que promovam articulação na escola, com as famílias e a co-
munidade local; comprometer-se com o desenvolvimento das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem; executar demais 
atividades afins. Complementarmente, conforme Regimento Comum das Escolas Municipais, o professor, além de outras previstas na legislação, tem as seguintes atribuições: participar do processo 
de elaboração do Plano de Gestão da Escola e de seus anexos; planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação 
curricular da Unidade Escolar, subsidiada pela Secretaria Municipal de Educação: (Decreto 11.899/06): definindo prioridades, objetivos e metas; selecionando conteúdos significativos; utilizando 
metodologia adequada às características cognitivas e socioculturais dos educandos; acompanhando o processo de aprendizagem dos educandos, utilizando instrumentos variados de avaliação; 
executar atividades de recuperação, assegurando sua ocorrência imediata e continua registrando os progressos dos alunos em documento próprio; acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal 
das crianças; acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de alimentação; proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e carências de ordem 
social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Professor Coordenador; manter permanente contato com os pais ou responsáveis, 
informando-os e orientando-os sobre o avanço do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo; participar dos Conselhos de Ciclos e de Alunos; participar, quando integrante 
do Conselho de Escola, das deliberações que afetem o processo educacional; discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis: as propostas de trabalho da escola; o desenvolvimento do 
processo educativo; as formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos; as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos; as formas e procedimentos 
para avaliação da ação da equipe escolar; participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola estiver envolvida; manter atualizados os diários de classe e demais registros 
necessários ao acompanhamento da vida escolar dos educandos; encaminhar à Secretaria da Escola a documentação referente aos educandos de sua classe, conforme especificado e prazos 
fixados pelo calendário escolar; participar do Horário do Trabalho Pedagógico Coletivo, no contra turno das aulas regulares; buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento 
do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação 
de equipamentos e instrumentais em uso em laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua área curricular; fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo ne-
cessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; elaborar, por escrito, o plano diário de aula e o semanário (Decreto 11.899/06). Fazer uso das ferramentas digitais no processo de ensino 
e aprendizagem, tanto para a elaboração de atividades aos alunos, quanto na realização de tarefas e solicitações necessárias para o bom funcionamento da rotina pedagógica e administrativa. 

TÉCNICO EM MICROINFORMÁTICA
Recepcionar os equipamentos que apresentem problemas e organizá-los para a manutenção; efetuar as manutenções corretivas e preventivas nos equipamentos, assegurando o funcionamento 
do hardware e do software; elaborar e acompanhar a requisição para manutenção externa do equipamento, quando o mesmo não puder ser reparado no Centro de Informática; garantir a segu-
rança das informações, por meio de cópias de segurança e armazenando-as em local prescrito; atender os usuários, orientando-os na utilização de hardware e software, inspecionar o ambiente 
físico para garantir a segurança e conservação dos equipamentos; executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital 
poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 
pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Merendeiro

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou 
decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade 
e massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnicas de preparo dos alimentos. Porcionamento dos alimentos. Noções de elaboração de cardápio. Noções básicas de nutrição e de serviços de alimentação: procedimentos operacionais. 
Boas práticas de manipulação dos alimentos: higiene pessoal e dos utensílios de trabalho. Recebimento e armazenamento de gêneros alimentícios. Controle de estoque. Manutenção, ordem e 
limpeza do ambiente de trabalho. Equipamentos de Proteção Individual. Segurança do trabalho. Conhecimentos sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), guia alimentar para 
a população brasileira (foco em crianças) e a Portaria CVS- 5/2013 ANVISA.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

Escriturário de Escola, Monitor de Informática e Técnico em Microinformática

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou 
decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; 
Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; 
Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Raciocínio lógico-matemático. Leitura e interpretação de dados estatísticos – gráficos e tabelas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Escriturário de Escola 

Conhecimentos Específicos: Noções de censo escolar. Escrituração escolar. Classificação individual dos registros: guia de transferência, ficha individual do aluno e do funcionário. Histórico escolar. 
Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências oficiais. Noções de protocolo e arquivo: atas de conselho de classe, atas de resultados finais e outros. Modos de registrar: normas 
gerais de organização, escrituração e procedimentos, comuns e especiais. Eventos escolares objeto de registro: matrícula e transferência. Regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno, externo e colegas de trabalho. Relações interpessoais e ética no serviço público. Legislação e Documentação Oficial: Constituição Federal/1988: artigos 205 a 
214; artigo 227 (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 65/2010). Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Título I; Título II: Capítulo I, II, IV e do artigo 131 ao 137. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional: artigos 1º a 6º; 11 e 12; 22 a 24 e 29 a 34; artigos 58 a 60. Disciplinas de Formação Técnica em Secretaria Escolar: 
Cadernos 11, 12 e 13 (Ministério da Educação e Cultura/Profuncionário).  Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13155 >.

Monitor de Informática

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos básicos de informática: hardwares, softwares, periféricos, sistemas operacionais (Windows e Linux), navegadores, aplicativos. Conhecimentos básicos de arquiteturas de re-
des e tipos, serviços e funções de servidores. Microcomputadores e equipamentos de informática (periféricos e softwares): montagem, instalação, configuração e manutenção; suporte técnico aos usuários.   
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MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, con-
trole de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Tópicos básicos de 
ambientes Google Workspace (Gmail, Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações, Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, 
trabalho em equipe: Word, Excel, PowerPoint). Suporte ao professor no uso das tecnologias de informação e comunicação (TIC).

Técnico em Microinformática

Conhecimentos Específicos: Conhecimento sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux) e suas configurações. Gerenciamento básico de Banco de Dados relacionais e não relacionais (SQLServer, 
Apache, MySQL, PostgreSQL, ORACLE, MongoDB etc.). Conhecimento sobre rede WEB (internet). Sistemas de controle de back-ups. Instalação e manutenção de redes (Cabeada e pelo ar (Wi-fi)). 
Arquitetura de computadores IBM-PC (Desktop/ notebooks) e sistema Android (tablets e smartphones); Instalação e configuração de periféricos. Noções sobre Service Desk e Help Desk. Noções 
básicas sobre configuração física e lógica de redes (TCP/IP, topologia de redes, range de IP, subnets/máscaras, gateways, roteamento etc.). Noções sobre regras de firewall, políticas de segurança 
da informação, controle de acesso e protocolos de compartilhamento. Noções básicas sobre Linguagem de máquina (machine language), de mais baixo nível, entendida pelo processador (UCP).

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Professor de Ensino Fundamental

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou 
decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; 
Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; 
Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume. Raciocínio lógico-matemático. Leitura e interpretação de dados estatísticos – gráficos e tabelas.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola; função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a 
participação como princípio. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento 
e a implementação das ações educativas da escola. Interdisciplinaridade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem. Currículo adaptado para crianças deficientes. Alfabetização, 
Letramento e Multiletramento. Consciência Fonológica. O ensino da Matemática nos Anos Iniciais por meio da resolução de problemas. As ideias envolvendo as quatro operações aritméticas 
básicas. Planejamento, seleção, contextualização e organização dos conteúdos. Avaliação diagnóstica ou formadora e os processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor no 
processo de aprendizagem; a importância da formação continuada do educador. Ensino Híbrido. Base Nacional Comum Curricular. Currículo da Rede Municipal de Educação de Piracicaba. Uso 
das ferramentas digitais no processo de ensino e aprendizagem.
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Jornalista

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de 1º julho de 2023, divulgados na mídia local e/ou nacional.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Conhecimentos Específicos: Teoria da comunicação. Teoria do Jornalismo. A questão da imparcialidade e da objetividade. Ética. Papel social da comunicação. Comunicação, conceitos, paradigmas, 
principais teorias. Novas tecnologias e a globalização da informação. Massificação versus segmentação dos públicos. Interatividade na comunicação. História da imprensa, do rádio e da televi-
são no Brasil. Legislação em comunicação social. Código de Ética do Jornalista, Regulamentação da profissão de jornalista. Regulamentação versus desregulamentação: tendências nacionais e 
internacionais. Comunicação pública. Opinião pública: pesquisa, estudo e análise em busca de canais de interação com cada público específico. Assessoria de Imprensa. Propriedade cruzada dos 
meios de comunicação. Princípios gerais da pauta. Gêneros de redação: definição e elaboração de notícia, reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta, informativo, release. Técnicas 
de redação jornalística: lead, sub-lead, pirâmide invertida. Critérios de seleção, redação e edição. Produtos audiovisuais: elaboração de originais e roteiros. Técnicas de adaptação de originais de 
terceiros. Técnicas de redação, produção e execução de produtos audiovisuais de conteúdo informativo, educativo e de mobilização social. Noções sobre cores na comunicação impressa e digital. 
Princípios de planejamento, orçamento, produção e gravação de programas audiovisuais. Noções de arquitetura da informação na comunicação digital. Diagramação. Técnicas e elementos para 
captação, edição e emissão de imagens e sons. Técnicas de adaptação de roteiros para veiculação em diferentes suportes. Infografia. Técnicas de planejamento, criação e direção de programas 
para rádio e televisão. Técnicas de planejamento, criação e direção de produtos para comunicação digital e mídias digitais. Linguagem das mídias digitais. A linguagem adaptada aos diferentes 
públicos. Lei de acesso à informação. Lei geral de proteção de dados.

ANEXO III

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU EQUIVALENTE
O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico admissional, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe 
médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com 
as atribuições do cargo a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório.
 O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando 
da inscrição do Concurso Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
 O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a 
realização do exame médico admissional.
 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifesta-
ções médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, 
ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da 
condição de deficiente o candidato será eliminado. 
 O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho 
obedecendo ao disposto na Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o 
desempenho do cargo, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
 O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que atestará a compatibili-
dade física, mental e sensorial para com as atividades exercidas no cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, visando eliminar possibilidade de agravos à saúde física e mental do candidato.
 Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo a 
exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes 
dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arre-
dondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).  Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar 
a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
 Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de integração social da pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho do cargo a ser exercida, podendo ser classificada em três catego-
rias, a saber, física, mental ou sensorial.
 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público/Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes”], em associação 
ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos respectivos itens deste documento.
 Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número de 
vagas abertas para o respectivo cargo pública alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente de se tratar do sexo masculino ou feminino.
 A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os cri-
térios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, acarretando 
limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, 
paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é 
somente de origem estética, mas efetivamente resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal deformado, representando uma perda ou anormalidade 
que gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial.
 A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que será 
deficiência visual aquela em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). 
Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
 A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) exames de Audiometria Bera 
que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, e mais 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público e que façam referência específica aos exames Audiométricos 
Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência auditiva (DA) comprovada, aquela superior à média apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de melhora com uso de 
Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da Prefeitura Municipal de Piracicaba (SEMPEM/SESMT).
 A deficiência intelectual, desde que em grau leve, será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que OBRIGATORIAMENTE DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA O CARGO QUE EXERCERÁ, desde 
que resguardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros como consta no Código Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. Amplitude 
aproximada do QI entre 50 e 69. Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento social satisfatório e de contribuir para a sociedade].
 A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo, será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver conclusão 
médica de NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO, por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da média da população em geral e que não acarretem limitação 
de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.

IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências 
físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupacionais de Saúde e Segurança no Trabalho, pela equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se o caso) 
do SEMPEM – serviço municipal de perícias médicas -será desclassificado – eliminado do certame.

Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do concurso público/Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura 
do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado 
por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do cargo, nos termos deste documento.
O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável 
deste concurso público/Concurso Público, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional:
Esta avaliação terá caráter eliminatório.
1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbi-
dos latentes, por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental ou 
sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 
“As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
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2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do 
(ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do 
SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO, obtidas em duas avaliações médicas distintas, que se 
realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres serão oportunamente 
apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no 
máximo com intervalo de 5 dias ao da sua indicação.
Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente 
ao local com trinta (30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, 
sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;
2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que 
o quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n e x o 
II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);
3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido 
pela Secretaria de lotação do cargo para o qual se candidatou, o qual será analisado conforme os Esforços Físicos e a PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS.

PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS

Cargo Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Escriturário de Escola (NORMAL/TRIVIAL) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Jornalista CONSTANTE E ÓTIMO) CONSTANTE E ÓTIMO) CONSTANTE E ÓTIMO) CONSTANTE E ÓTIMO) CONSTANTE E ÓTIMO)

Merendeiro (CONSTANTE E ÓTIMO) CONSTANTE E ÓTIMO) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM)

Monitor de Informática (NORMAL/ TRIVIAL) CONSTANTE E ÓTIMO) CONSTANTE E ÓTIMO) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM)

Professor de Ensino Fundamental (NORMAL/ TRIVIAL) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Técnico de Microinformática ((NORMAL/ TRIVIAL) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM)

- Esforço para desempenho do cargo:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Física, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Física e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/ou 
Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente 
é compatível com o esforço físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalha-
dor e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, 
existindo deficiência intelectual, mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental para o desempenho do cargo for classificado como CONSTAN-
TE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de deficiência intelectual e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa deficiência 
intelectual obrigatoriamente é compatível com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftal-
mologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente 
é compatível com o esforço visual que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o traba-
lhador e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Exte-
nuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo 
Deficiência Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for 
pessoa portadora de Deficiência Auditiva e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por espe-
cialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Auditiva obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Su-
perior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de 
Fala, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência de fala e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorri-
nolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala obrigato-
riamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
VI - Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, 
que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus 
colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar 
equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à ex-
posição para condições e elementos desagradáveis.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 página 16

ANEXO IV
ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (0xx11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br

2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba:
a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 
b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (019)3403-1000 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Início das inscrições 28.02.2024

Solicitação de Isenção (CADÚNICO) De 28.02 a 08.03.2024

Resultado da Análise das solicitações de Isenção 25.03.2024

Término das inscrições 08.04.2024

Vencimento do Boleto Bancário 09.04.2024

Publicação da lista de: 
solicitações de condições especiais para realização da prova; 
inscrições deferidas e indeferidas;
inscrições como afrodescendente.

26.04.2024

Convocação para a prova objetiva. 10.05.2024

Aplicação:
- da prova objetiva 19.05.2024

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

20.05.2024

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 21 a 22.05.2024

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia; 

14.06.2024

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única

A definir

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação da prova; e classificação final para o cargos de fase única A definir
Resultado – aprovados que terão os títulos avaliados e dos habilitados para prova prática

Convocação para aplicação da prova prática A definir

Aplicação da prova prática A definir

Resultado da prova prática, nota de títulos
A definir

Publicação da classificação prévia para os cargos com mais de uma fase

Classificação Final A definir

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

Conforme disposto  no capítulo  XII  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS –  item
12.3, do edital nº 07/2022, homologado em 06.03.2023, destinado ao preenchimento
de vagas do cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS E
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS em Regime Estatutário, regido
pelo  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos, levamos  ao  conhecimento  público  a
prorrogação do prazo de validade do referido Concurso Público por mais 01 (um)
ano.

Piracicaba, 14 de Fevereiro de 2024.

Luciano Santos Tavares de Almeida
Prefeito

LUCIANO SANTOS 
TAVARES DE 
ALMEIDA:102930
08876

Assinado de forma digital 
por LUCIANO SANTOS 
TAVARES DE 
ALMEIDA:10293008876 
Dados: 2024.02.14 
16:39:50 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  018/2024

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS 
incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou demolição de imóveis conforme Visto de 
Conclusão (Habite-se) ou Certidão de Regularização expedida pelo Departamento de Engenha-
ria, efetuado conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 224, de 
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo relacionados, 
ficando os mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de 
Administração Tributária, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – Térreo 02 – Guichê 01, 
nos termos do Artigo 3o, da Instrução Normativa No. 08/2021, de 16/04/2021, a fim de retirar(em) 
a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à correção 
monetária, multa de mora e juros moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinze) dias acarretará na 
inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do Município, conforme determina o Artigo 44, Pará-
grafo Único da Lei Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2024.

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

108755/2020 DANIEL BORGES BARROSO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 19/ 2024

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa 
abaixo relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico N° 
561072/2024, de todos os procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na 
data de 19/12/2023: Notificação de Lançamento N° 90160, Auto de Infração N° 90163.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09/02/2024

CONTRIBUINTE:
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS CATEDRAL DOS MILAGRES
RUA/AVN AVENIDA BARAO DE SERRA NEGRA, 283 - BAIRRO NOVA PIRACICABA - PIRACICABA - SP
CEP 13405-121 -CNPJ 03.922.902/0001-73 - CPD 101869 - OS 4290/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  20 / 2024

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) 
estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na 
Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos 
relacionados ao Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre Servi-
ços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
 

Piracicaba, 14 de Fevereiro de 2.024

CONTRIBUINTE PROCESSO
ADRIANA CRISTINA CAMPOS 7902/2016
ALINE DA MATA 25553/2017
A N G A CONFECÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP 117747/2008
ARQUITETURA DO VIDRO PIRACICABA EIRELI 198072/2015
DANIELE CAROLINE HORZ 111449/2021
DANIELLE CRISTINA NOVAES 112127/2011
DISA COM DE MATERIAIS ELET. E AUTOMAÇÃO IND 58492/2013
DOUGLAS RAMIRES DE CASTRO 98146/2019
ESTILO SOMBREADORES LTDA ME 62573/2010
FERNANDA CRISTINA CORREA 51580/2021
FRANCISCO CANINDE DA COSTA 19301/1995
GM CENTRO EDUCACIONAL LTDA ME 135366/2013
ISABELA CORNETA FERREIRA DA CUNHA 146869/2021
MAGALI CRISTINA CANGIANI 20536/1998
MAGALI CRISTINA CANGIANI 38666/2006
MARCELO RICARDO MACHADO MARQUES 97976/2023
MARCIO ROBERTO FERREIRA BUENO ME 16317/2005
MARCOS ANTONIO DE ANDRADE PETRI 173397/2018
MARIA DO CARMO PINEGONE 66172/2021
M.S.A MERCADOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA 118948/2020
RACHEL ASHANTI NEGRO SILVA 64172/2021
REDENÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA 13622/1992
RENATO CARRASCOSA 885/2003
RENATO CARRASCOSA 32337/1999
ROGERIO ANTONIO PEREZ 154119/2015
ROGERIO DA SILVA GUSMAO 107327/2019
SIM AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA 61832/2015
SIMAO DE LIMA SOC INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 108360/2017
TERESA JOANA SCAREL SANCHES ME 62462/2013
TIAGO MATHEUS RODRIGUES 58497/2019
TRANSPORTES TORINO LTDA 139970/2010
YASMIN APARECIDA FERNANDES ME 137715/2018
YASMIN APARECIDA FERNANDES ME 68043/2018

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 21 / 2024

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo N° 7762/1997, de todos os procedimentos adotados no 
presente processo, todos aplicados na data de 02/01/2024: Auto de Infração N° 81.463 (fls.54).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 14/02/2024

CONTRIBUINTE:
JOSE ALBERTO CERIGNONI ME
RUA/AVN RUA ZEFERINO BACCHI, 315 - BAIRRO PAULICÉIA - PIRACICABA - SP CEP 13424-090 
-CNPJ 01.689.523/0001-50 - CPD 495425 - OS 3831/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 22/ 2024

1 Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa 
abaixo relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fisca-
lização  do  Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre  Serviços  –  ISS  e  outros  
assuntos  pertinentes,  relacionado  ao  Processo  Administrativo  de  Levantamento Específico 
N° 561056/2023, de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados 
na data de 20/12/2023: Notificação de Lançamento N°90163, Auto de Infração N° 90166.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 14/02/2024

CONTRIBUINTE:
IGREJA DO EVANGELHO QUADR.DO BAIRRO S.JORGE
RUA/AVN CONCHAS, 379 - BAIRRO SAO JORGE - PIRACICABA - SP CEP 13432-000 - 
CNPJ 62.955.505/0051-26 - CPD 525693 - OS 4293/2023
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 23 / 2024

1 Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  
do  Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre  Serviços  –  ISS  e  outros  assuntos  
pertinentes,  relacionado  ao  Processo  Administrativo  de  Levantamento Específico N° 561038/2023, de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 
26/01/2024: Notificação de Lançamento N°90194, Auto de Infração N° 90194.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novem-
bro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  
do  edital,  mediante  defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 14/02/2024

CONTRIBUINTE:

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PIRACICABA SP
RUA/AVN RUA FREI LUIZ DE SANTIAGO, 200 - BAIRRO NOVA AMERICA - PIRACAIA - SP 
CEP 13417-570 -CNPJ 47.767.884/0069-66 - CPD 900956 - OS 241/2024

Divisão de Tributos Imobiliários

EXPEDIENTE – 14/02/2024

Despacho Assunto Interessado Protocolo

Deferido Compensação de Valor a Restituir Carolina Zilio Mota 001.694/2024

Deferido Restituição de Importância Solange Ribeiro Romani 540.379/2023

Deferido Restituição de Importância Associação Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia Movimento de Reforma 544.764/2023

Deferido Restituição de Importância Jamil Michel Choairy 553.566/2023

Deferido Restituição de Importância Maria Rosilei Sturion Codo 557.925/2023

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA
Data: 01/01/2024
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais).
Processo Administrativo nº 2023/518144.
Chamamento Público nº 04/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 
01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas 
– PSB Domicilio.

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA
Data: 01/01/2024
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 845.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil reais).
Processo Administrativo nº 2023/518153
Chamamento Público nº 05/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 
01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, idosas e suas famílias, 
no domicílio, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade – PEDI.

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA
Data: 01/01/2024
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).
Processo Administrativo nº 2023/525131
Chamamento Público nº 07/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para pessoas idosas e suas 
famílias, na modalidade Centro Dia.

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRACICABA
Data: 01/01/2024
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 508.800,00 (quinhentos e oito mil e oitocentos reais).
Processo Administrativo nº 2023/525904
Chamamento Público nº 11/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias – Centro 
Dia Região Norte.

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA
Data: 01/01/2024
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais).
Processo Administrativo nº 2023/528812.
Chamamento Público nº 23/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 
01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – Equipe de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade – EPSEMC – Região Centro.

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS 
NA INFÂNCIA DE PIRACICABA – CRAMI

Data: 01/01/2024
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 1.344.989,00 (Um milhão e trezentos e quarenta e quatro mil e novecentos 
e oitenta e nove reais).
Processo Administrativo nº 2023/534392.
Chamamento Público nº 27/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 
01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – Equipe de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade Região NORTE.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Edital de Chamamento Público nº 01/2024 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/14 e na
Lei Municipal nº 7.045/11, bem como no Decreto Federal nº 8.726/16 e o Decreto Municipal nº
17.093/17, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organiza-
ção da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto o proje-
to de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade CANOAGEM.

1. JUSTIFICATIVA

1.1. De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura,
do Esporte  e  do Lazer,  mais  especificamente  em seus  Artigos 271  e  272 –  Inciso  II  e  no  seu
Parágrafo Único, no que se refere as práticas esportivas, cabe ao Município incentivar e apoiar
essas atividades como direito de todos. De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a
qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários
capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que
prevê  e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.

1.2. Desta forma, justificamos a necessidade de realização da parceria para o desenvolvimento da
modalidade de  CANOAGEM,  visto a inexistência de estrutura própria da Administração para sua
realização.  Ademais,  a  natureza  do objeto  a  OSC é  diversa  das  atividades e  rotinas do Poder
Público,  sendo  adequada  sua  realização  pelas  associações  privadas  esportivas  que  tenham  a
finalidade de montagem de equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos
eventos oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades;
nas competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros,
como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior e também de competições específicas de cada
modalidade; e ainda também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso
o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias, e de comum acordo e
com  o  acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local. 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública
municipal para a execução de projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade
CANOAGEM.

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalida-
de de  CANOAGEM,  a serem executados em equipamentos es-
portivos públicos (ou não),  e  abertos à  comunidade de forma
gratuita, sendo que as equipes de representação da cidade, deve-
rão realizar as atividades e os treinamentos no lago situado den-
tro do Parque da Rua do Porto “João Hermann Neto” obrigatori-
amente, e se possível e a critério da entidade, em outro local de
sua escolha.

Atendimento com idade livre, entretanto 50% dos atendimentos
devem ser de alunos até 17(dezessete) anos na fase de iniciação,
com a realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 tur-
mas com aulas 2 x Semana), com duração mínima de uma hora
cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tar-
de, manhã e noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser
ministradas por Profissional de Educação Física com registro no
Conselho Regional de Educação Física - CREF4/SP.

Sequencialmente realizar  atividades  nas  fases  de  formação  e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade para
participação em competições oficiais,  inclusive representando o
município em eventos de acordo com convocação da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

Teto de valor para a reali-
zação do objeto:

Número de alunos/atletas 
e valor:

30 alunos = R$ 80.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor
geral  e/ou específico de crianças e adolescentes  com deficiência físico-motora  por meio da
prática de atividades físico/esportivas  orientadas,  bem como para a  iniciação  à modalidade
CANOAGEM.
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

b)   Formação  Equipe  de  Competição:  treinamento  e  atividades  que  deem  continuidade  à
formação esportiva específica e iniciem o processo de treinamento para o alto rendimento
esportivo, de forma técnica, atendendo equipes e atletas de acordo com a especificidade da
modalidade  CANOAGEM,  vinculada  a  entidades  de  práticas  esportivas  e  objetivando  a
especialização e o alto desempenho esportivo.

3. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo de
Colaboração, para  a  consecução de  finalidade de interesse  público  e  recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições
estabelecidas neste Edital.

3.2. Será selecionada 01 (uma) única proposta, observada a ordem de classificação da pontuação
técnica e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar  deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil  (OSC),
assim consideradas aquelas definidas pelo artigo 2°, inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei Federal n°
13.019/14:

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras,
excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades,
e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata
ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; e

b) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e
de cunho social desportivo distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.2.  Para  participar  deste  Chamamento  Público,  a  OSC  deverá  declarar,  conforme  modelos
constantes dos Anexo III deste instrumento convocatório: 

a) que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e que se responsabiliza
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção; e
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

b) que atende a todos os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14 para celebração do Termo de
Colaboração e que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de regência
impeditivas da formalização da aludida parceria.

4.2. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá atender
aos  requisitos  descritos  nos  artigos 33 e  34 da  Lei  Federal  nº  13.019/14,  bem como aqueles
inerentes  ao  desenvolvimento  das  atividades  ou  ações  pertinentes  ao  objeto  da  parceria,
conforme  legislação  e  regulamentação  aplicável,  cuja  comprovação  de  atendimento  dar-se-á
somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas:

a) ter  objetivos  estatutários  ou  regimentais  voltados  à  promoção  de  atividades  e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a
ser  pactuado.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as  sociedades
cooperativas;

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente  que, em
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da  Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto
social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo  da  entidade.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as
organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser  regida  por  normas  de  organização  interna  que  prevejam,  expressamente,
escrituração  de  acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

e) possuir  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante,  pelo  prazo mínimo de 01 (um) ano,  a ser comprovada  no momento da
apresentação do plano de trabalho;

f) possuir,  conforme  o  caso  e  previsão  no  plano  de  trabalho,  instalações  e  outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas ou,  alternativamente,  cessão de espaços de outras associações e instituições,  ou
mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal
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da OSC, conforme  Anexo III  –    (01) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais  .
Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição
de  bens  e  equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e
o  cumprimento das  metas  estabelecidas.  Não será  necessária  a  demonstração  de  capacidade
prévia  instalada,  sendo  admitida  a  contratação  de  profissionais,  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do
objeto da parceria;

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições,
de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar  certidão de existência  jurídica  expedida pelo  cartório  de registro civil  ou
cópia  do estatuto registrado e eventuais  alterações  ou,  tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF  de  cada  um  deles,  conforme  Anexo  III  –    (02)  Declarações  
Obrigatórias: Relação Dos Dirigentes Da Entidade;

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil;

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar
de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não  esteja  regularmente  constituída  ou,  se  estrangeira,  não  esteja  autorizada  a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau,  exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas
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pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitos e de políticas públicas;

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das
contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73
da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

g) tenha  entre  seus  dirigentes,  pessoa  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido
julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou  Conselho  de  Contas  de  qualquer  esfera  da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável
por  falta  grave  e  inabilitada  para  o  exercício  de  cargo em comissão  ou  função  de  confiança,
enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade,
enquanto  durarem os  prazos  estabelecidos  nos  incisos  I,  II  e  III  do  art.  12  da  Lei  Federal  nº
8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A  Comissão  de  Seleção  é  o  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme as Portarias nº 4.134/2023 e 4.144/2024.

6.2. Deverá se declarar  impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos
últimos  05  (cinco)  anos,  contados  da  publicação  do  presente  Edital,  como  associado,
cooperado, dirigente,  conselheiro  ou  empregado de  qualquer  OSC  participante  do  chamamento
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei
Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade
do  processo  de  seleção.  Configurado  o  impedimento,  o  membro  impedido  deverá  ser
imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem
necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar  assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
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6.5. A  Comissão  de  Seleção  poderá  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  verificar  a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para
esclarecer  dúvidas  e  omissões.  Em qualquer  situação,  devem ser  observados  os  princípios  da
isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 15/02/2024 
2 Data  limite  para  entrega  das  propostas  e  data  do Início  das

Avaliações Técnicas.
20/03/2024

3 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 21/03/2024 a
27/03/2024

4 Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 28/03/2024
5 Interposição  de  recursos  contra  o  resultado  preliminar  (03

(três)  dias  úteis contados  da  divulgação  do  resultado
preliminar) (estimativa).

29/03/2024

6 Análise  dos  recursos  pela  Comissão  de  Seleção  que  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso pela
Secretária Municipal de Esportes e pela Procuradoria Geral do
Município.

---

7 Divulgação do resultado final (estimativa). SEM RECURSO:
04/04/2024 

COM RECURSO:
18/04/2024

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa
competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da OSC selecionada e classificada
em primeiro lugar.  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O  presente  Edital  se  encontra  disponibilizado  no  site  da  Prefeitura  do  Município  de
Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado de
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sua divulgação.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. Cada Entidade poderá apresentar somente 01 (uma) proposta e contendo 01 (um) plano de
trabalho,  em  formato  digital  e  entregue  por  meio  do  Sistema  SEM  PAPEL
(https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio). Caso haja a apresentação de mais de
01 (uma) proposta pela mesma OSC dentro do prazo,  será considerada apenas a última, com a
exclusão da anterior.

7.4.2. Não serão aceitas propostas após o prazo limite indicado, assim como não serão aceitos
adendos ou esclarecimentos que não forem explícitos e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.3. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) Anexo I - Plano de Trabalho: 1) Descrição dos objetivos gerais e específicos do projeto; 2)
relação das atividades que serão executadas; 3) metas a serem atingidas e indicadores que aferirão
o seu cumprimento; 4) cronograma de execução das atividades; 5) informações sobre a equipe a
ser  alocada  para  o  desenvolvimento  das  atividades,  indicando  a  qualificação  profissional,  as
atribuições  e  responsabilidades  das  diversas  áreas,  além  do  número  de  pessoas  que  será
empregado e o critério de distribuição de pessoal; 6) indicação do valor global anual do plano de
trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas.

b) Anexo II - Cronograma de desembolso financeiro; 
c)  descrição  das  experiências  previas  na  realização  das  atividades  ou  projetos

relacionados  ao objeto da  parceria  que  se  pretende formalizar  ou de natureza  semelhante,
informando  sua  duração,  local,  abrangência,  beneficiários,  além  de  outros  dados  que  se
mostrarem pertinentes.

d) Anexo III - Declarações obrigatórias.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. 

7.5.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabe-
lecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 des-
te Edital.

7.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PONTUAÇÃO MÁXIMA (22 PONTOS)

ITEM TÍTULO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
POR ITEM

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

1
O Objeto e/ou Objetivo(s) estão descrito(s) com
clareza, objetividade e em conformidade com o
edital.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

2
A Metodologia  é  adequada e  suficientemente
detalhada,  a  fim de se alcançar o objetivo (s)
proposto (s).

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

3
Estão  apresentadas  Metas  Qualitativas  e
Quantitativas.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

4
As metas Qualitativas e Quantitativas
estão descritas com clareza.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

5
Estão  descritos  indicadores  e  mecanismos  de
aferição das Metas Qualitativas e Quantitativas
e sua periodicidade.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

6
Os mecanismos de aferição das Metas
Qualitativas e Quantitativas são
adequados.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

7

Capacidade técnica - operacional da instituição
proponente, por meio de
experiência  comprovada  no  portfólio  de
realizações na gestão de atividades ou projetos
relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de
natureza semelhante.

2

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Satisfatoriamente

(natureza semelhante)
2 (dois): Atende Plenamente

(atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria

8
Adequação da proposta ao
valor  de  referência  constante  do  Edital,  com
menção expressa ao valor global da proposta.

2

0 (zero): Não atende (valor
ultrapassa)

1 (um): Atende Satisfatoriamente
(valor proposto no edital)

2 (dois): Atende Plenamente (valor
pelo menos 10% menor que o

valor de referência)
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Pontuação Global 22 Pontos

7.5.4. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento
7 (sete), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção
administrativa contra a OCS proponente e a comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.5. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de
julgamento  7  (sete),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua  duração,
financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,  dentre  outras
informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas
Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das
experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.6. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 12 (doze) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento 1,2,3,4,5,6,7 e 8; ou ainda que
não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos
para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou

d)           com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de
Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste
a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.7.  As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lan-
çadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de
julgamento.

7.5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na
maior pontuação obtida no critério de julgamento 1 (um).  Persistindo a situação de igualdade, o
desempate  será  feito  com base  na  maior  pontuação  obtida,  sucessivamente,  nos  critérios  de
julgamento 2(dois),  3(três),  4(quatro),  5(cinco), 6(seis),  7(sete) e 8(oito).  Caso essas regras não
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e,
em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.9. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao va-
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lor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida
e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento
das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, no diário oficial do município e no
site: https://piracicaba.sp.gov.br/ , iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diá-
rio oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar
recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante
a  Comissão  de  Seleção  que  a  proferiu  e  pelo Sistema  SEM  PAPEL
(https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio),  sob  pena  de  preclusão.  Não  será
conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se deseja-
rem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões ou, dentro desse
mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Moto-
ras com as informações necessárias para decisão final e, posteriormente, para a Procuradoria Geral
do Município aferir a legalidade do ato. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela
condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divul-
gação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o trans-
curso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá ho-
mologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do pro-
cesso de seleção.
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7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com propos-
ta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração
pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de
celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parce-
ria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Verificação da disponibilidade financeira de recurso orçamentário.
5 Parecer Técnico da SELAM em conformidade com o disposto no art. 35, V, da

Lei Federal nº 13.019/14
6 Parecer Jurídico sobre a observação dos dispositivos legais aplicáveis ao pro-

cedimento seletivo
7 Assinatura do termo de colaboração.
8 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa  1:  Convocação  da  OSC  selecionada  para  apresentação  presencial  do  plano  de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração
pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir
da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela
legislação.   
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8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a ativi-
dade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação
em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição

do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos
necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2.  deste Edital
deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos  custos
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza,
para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações  especializadas,  atas  de registro  de preços  vigentes  ou quaisquer  outras  fontes  de
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de
preços  de,  no  mínimo,  03  (três)  fornecedores,  sendo admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,
desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de
15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do
caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei
Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incor -
ram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresen-
tação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida
pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no míni -
mo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;
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IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endere-
ço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III –
(02)   Declarações Obrigatórias: Relação dos Dirigentes da Entidade  ;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declara-
do, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações  previstas no  art. 39 da Lei Federal nº
13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III – (03)
Declarações Obrigatórias: Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da
parceria, conforme Anexo III – (03) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais;

Observação: 1) Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.
2) Todos os documentos deverão ser juntados no processo administrativo eletrônico
(Sistema SEM PAPEL).
3) Fica dispensada a reapresentar as certidões que estiverem vencidas no momento
da análise e estejam disponíveis eletronicamente, hipótese que serão juntadas pela
Comissão de Seleção. 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consis-
te no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecio-
nada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba,  ainda, a
análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a
administração  pública  municipal  deverá  consultar  o  Cadastro  de  Entidades  Privadas  Sem  Fins
Lucrativos Impedidas – CEPIM e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de órgãos e
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Entidades Estaduais - CADIN Estadual para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à
referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou,  se for  o  caso,  pela OSC  imediatamente mais  bem classificada que tenha sido
convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos  termos  do  §1º  do  art.  28  da  Lei  Federal  nº  13.019/14,  na  hipótese  de  a  OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os
exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou  constatado
evento  que  impeça a  celebração,  a  OSC será  comunicada do  fato  e  instada  a  regularizar  sua
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze)
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Verificação da disponibilidade financeira do recurso orçamentário.

8.5.1.  A Secretaria deverá indicar a disponibilidade financeira para o cumprimento da obrigação
orçamentária a ser assumida. 

8.6. Etapa 5: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.6.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas
pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico
pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da parceria e da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
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8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No  período  entre  a  apresentação  da  documentação  prevista  na  Etapa  1  da  fase  de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes,
quando houver.

8.6.  Etapa  6:  Parecer  Jurídico  sobre  a  observação  dos  dispositivos  legais  aplicáveis  ao
procedimento seletivo.  Após aprovado tecnicamente pela Secretaria e indicada a Comissão de
Avaliação e Monitoramento, o processo será remetido à Procuradoria Geral  do Município para
emissão de parecer jurídico visando aferição da legalidade do procedimento seletivo.

8.7. Etapa 7: Elaboração e celebração do Termo de Colaboração. Após realizadas todas as etapas
das fases de seleção, classificação, aprovação, homologação e emissão de empenho orçamentário,
será realizada a elaboração do instrumento da parceria e sua assinaturas pelas partes.

8.8. Etapa 8: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do Município. O
termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato
no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital
são provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas  parcerias com vigência  plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da
seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para
garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3. O  valor  total  de  recursos  disponibilizados  será  de R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  no
exercício  de 2024 (e correspondente para os  exercícios seguintes,  no caso de prorrogação).  O
Montante  total  da  parceria  deverá  ser  distribuído  da  seguinte  maneira:  50%  para  recursos
humanos, 30% para compra de material para desenvolvimento do Plano de Trabalho e 20% para
taxas e inscrições em Competições e afins e transporte para competições

9.4. Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada
pela OSC selecionada.
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9.5.  As  liberações  de  recursos  obedecerão  ao  cronograma  de  desembolso,  que  guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas  contratações  e  na  realização  de  despesas  e  pagamentos  em  geral,   efetuados  com
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em
especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a)  remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do plano  de  trabalho,  inclusive  de
pessoal  próprio  da  OSC,  durante  a  vigência  da  parceria,  compreendendo  as  despesas  com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais
e trabalhistas;

b)  diárias  referentes  a  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  nos  casos  em  que  a
execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao
valor total da parceria (telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços  de  adequação  de  espaço  físico,  desde  que  necessários  à  instalação  dos  referidos
equipamentos e materiais.

9.8. É  vedado  remunerar,  a  qualquer  título,  com recursos  vinculados  à  parceria,  servidor  ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10.   Os  Bens  remanescentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  com  os  recursos  da
parceria deverão ser mantidos na titularidade da Administração Pública quando necessários para
assegurar a continuidade do objeto pactuado para execução direta do objeto pela Administração
pública através dos programas esportivos desenvolvidos, devendo os bens remanescentes estarem
disponíveis para retirada  pela administração, 15 (quinze) dias após a apresentação final das contas
da parceria.
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9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira,  respeitado  o  interesse  público  e  desde  que  caracterizadas  a  oportunidade  e
conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o
instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao
repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.  Não será exigida contrapartida no presente Chamamento.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os  pedidos de esclarecimentos  e impugnação do presente Edital,  deverão ser realizados
exclusivamente por meio do e-mail:  chamamentopublico-selam@piracicaba.sp.gov.br,  devendo
ser solicitados em até 03 (três)  dias úteis da data-limite para o recebimento das propostas. A
resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As  impugnações e  pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os  prazos  previstos  no
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados no processo
administrativo  eletrônico  do  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual  modificação  no  Edital,  decorrente  das  impugnações  ou  dos  pedidos  de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas
ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que
regem a Administração Pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado,
no todo ou em parte, por vício insanável,  por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou
pela ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  poderá  acarretar  a
eliminação  da  proposta  apresentada,  a  aplicação  das  sanções  administrativas  cabíveis  e  a
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração
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da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação
das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades
concorrentes,  não  cabendo  nenhuma  remuneração,  apoio  ou  indenização  por  parte  da
administração pública.

11.6. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo II – Modelo de Cronograma de Desembolso;
Anexo III – Declarações Obrigatórias
Anexo IV – Minuta do Termo de Colaboração.

 
Piracicaba, 14 de fevereiro de 2024. 

_________________________________________________

Maria Angélica Gonçalves da Silva
Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC) e Nº

D) BAIRRO E) MUNICÍPIO

F) TELEFONE G) E-MAIL

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) CARGO OU FUNÇÃO D) DUR. MANDATO E) DATA DA POSSE

F) TELEFONE G) E-MAIL

4.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o
escopo do projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

5.     JUSTIFICATIVA 

5.1  -  Apresentar  um  breve  histórico  e  descritivo  de  atividades  do  proponente,  explicitando  suas
experiências na área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do
esporte no município de Piracicaba e Região. 

6.     PÚBLICO ALVO 

6.1 -  Segmento:
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6.2 - Quantidade:

7.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

8.     METODOLOGIA
8.1 -  Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto.  (Exemplo:  Apresentar como
serão realizadas todas as atividades do projeto).
8.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das
atividades do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
8.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
8.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
8.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto,
demonstrar  a grade horária dos profissionais  organizada por modalidade e local.  Caso necessário,
anexar quadros ou planilhas explicativas ao projeto. 

9.     METAS
9.1  -  Metas  qualitativas  (resultados  e  benefícios  a  serem  alcançados,  mensuráveis  não
numericamente);
9.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores
(de que forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

10. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS
Região

Administrativa
Município Núcleo

Pessoas
por Núcleo

Total de Beneficiados

11.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária
Semanal Mensal
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12.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade
de

professore
s

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados
/

turma

Carga
horária/
turma

13.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado

14.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Total Geral
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15.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Total Geral

16.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES
Objeto Previsão

Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos)

(Exemplos:)
Implantação do núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de 
consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

17.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente

1 Materiais de consumo

  

  

   

Total   
2 Prestação de serviços   
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Total   

3 Bens permanentes 

  

  

  

  

Total  

Total geral    

18. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:______________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:_______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O Montante total da parceria deverá ser distribuído da seguinte maneira:
50% para recursos humanos

30% para compra de material para desenvolvimento do Plano de Trabalho
20% para taxas e inscrições em Competições e afins e transporte para competições

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:________________________________________________________
______ 

LOCAL: 
_____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO III

(  1  ) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS  

Declaro,  em  conformidade  com o  art.  33,  caput,  inciso  V,  alínea  “c”,  da  Lei  Federal  nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
 pretende contratar,  utilizar por meio de cessão, ou adquirir  com recursos da parceria as

condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas. 

OU
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua si-
tuação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(02) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins,  em  nome  da  [identificação  da  organização  da
sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente Cargo que ocupa na

OSC
CPF

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confian-
ça, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica;

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração públi-
ca ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2024.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(03) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº
13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no territó-
rio nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de ór-
gão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebra-
do o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a
presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas
pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC),
sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como diri-
gente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº
13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de go-
verno da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para partici-
par de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo;

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Fe-
deração, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabe-
lecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2024.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(04) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO

(Nome  do
proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua / Nº /
Bairro  /  CEP),  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  infra-assinado,  na  qualidade  de
Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que: 

a.  Encontra-se  em  situação  regular  perante  o  Ministério  do  Trabalho,  em
observância ao disposto no inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do
parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b.  Atende  às  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  do  trabalho,  conforme
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2024.

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(05) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 01/2024 – SELAM e em seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IV
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) .................................................................................................................................
..................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/...............
Chamamento Público nº 01/2024 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada  pelo  Decreto  Federal  nº  8.726,  de  27  de  abril  de  2.016  e  pelo  Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA,
inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233,
na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pela Secretária Municipal,
Sra.  MARIA ANGÉLICA GONÇALVES DA SILVA,  brasileira,  inscrita  no CPF nº  XXXXXXXX,
doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, devidamente autorizada pela Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de
27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de outro lado,
a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita no
CNPJ nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de ................, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação),
inscrito no CPF nº ............................. adiante designada simplesmente  OSC, firmam o presente
Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado
nos autos do Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no
Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº  01/2024  -  SELAM,
vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte integrante e indissociável do
presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará
à  OSC a  importância  total  de  R$ .........  (................reais),  constante  do  orçamento  programa
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vigente  para  o  exercício  de  2024  (e  correspondente  para  o  exercício  seguinte),  conforme  o
cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As  despesas  decorrentes  do  presente  convênio  serão  atendidas  pela  dotação
orçamentária  UO 19011  nº  1.27.811.0020.2161.0000,  originários  da(s)  seguinte(s)  fonte(s)  de
recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)  meses,
iniciando-se em...........de....................de 2024 e com término previsto para ..........de..................
de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,  mediante  termo  aditivo,  por  iguais  e
sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O  instrumento  poderá  ser  denunciado  pelos  partícipes,  a  qualquer  tempo,  com as
respectivas  sanções  e  delimitações  claras  de  responsabilidades,  desde  que  comunicado  por
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder,  por  intermédio  de  Comissão  designada,  proceder  o  monitoramento  e  a
avaliação do cumprimento do objeto da parceria e  sua execução pela  OSC,  inclusive com a
realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar  a  prestação  de  contas  da  OSC,  nos  moldes  previstos  na  Lei  Federal  nº
13.019/14 e demais alterações, nas Instruções TCESP nº 01/2020, aceitando-as, questionando-as
ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de
trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria  celebrada  e  do
cumprimento  dos  objetivos  pactuados,  bem como  na  reorientação  e  no  ajuste  das  metas  e
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos
termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o  homologará,  independentemente  da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência
de  fatos  que  possam  comprometer  as  atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as  providências  adotadas  ou  que  serão
adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59
da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter  as  parcelas  subsequentes,  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação
dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações
deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente,
as medidas saneadoras apontadas pela  PREFEITURA ou pelos órgãos de controle interno e
externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC
para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela  OSC, a Unidade Gestora analisará os
argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao
pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do
atendimento; 

4.1.9.em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão
tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo
de Colaboração.

4.1.10.deverá  manter,  em  seu  site  oficial  a  relação  das  parcerias  celebradas  e  dos
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e
os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos  envolvidos  na  parceria
oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como
com as diretrizes,  objetivos  e  indicativos  de estratégias  metodológicas  específicas  para  cada
serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver  as  ações  seguindo  as  diretrizes  do  órgão  gestor,  submetendo-se  à
gestão  pública  operacional  do(s)  serviço(s)  e  disponibilizando  o  atendimento  às  metas
referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3.prestar  a  PREFEITURA todas  as  informações  e  esclarecimentos  necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover,  no  prazo  a  ser  estipulado  pela  Administração  Pública,  quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,  gestão
operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

4.2.1.7.comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante,
bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e
classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência,
eventuais  pretensões  de  alterações  no  objeto,  grupos,  forma  de  execução  ou  intenção  de
denúncia da parceria; 

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 

4.2.2.1.aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais
rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o
Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as  contratações  de  bens  e  serviços  pelas  OSC,  feitas  com  o  uso  de  recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a
nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar  as  prestações  de  contas  anuais,  até  31  de  janeiro  do  exercício
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, observado,
também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver a  PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os
obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso
de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata
instauração  de  tomada  de  contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela  autoridade
competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos
oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não  contratar  ou  remunerar,  a  qualquer  título,  pela  OSC,  com  os  recursos
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou
por afinidade; 

4.2.2.10.manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das
mesmas. 

4.3. Constitui  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  gerenciamento  administrativo  e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também, responsabilidade exclusiva da  OSC o  pagamento dos encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto
neste  termo  de  colaboração,  não  implicando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da
administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder
ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal
direta ou indireta,  estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,  bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  OSC,  a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas
ou atividades pactuadas: 
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5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado
na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA
assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da  OSC parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s)  plano(s)  de trabalho e com as
normas  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  da  legislação  específica,  a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 
6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02
(dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou  celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
organização da sociedade civil  ressarcir  a administração pública pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
abertura  de vista,  podendo a  reabilitação ser  requerida após 02 (dois)  anos de aplicação da
penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº
13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou
extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes
da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória,  nos termos do art.  42,  XVII  da Lei  Federal  nº  13.019/2014,  a prévia
tentativa  de  solução  administrativa  de  eventuais  conflitos,  com  a  participação  de  órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, formam o presente termo
de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas
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               XXXXXXXXXXXXXXXX                            XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
Nome: Nome:
CPF : CPF :

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

(redação dada pela Resolução nº 11/2021)

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):                                                                                       

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:                                                       

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM):                                           

OBJETO:                                                                                                                             

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):                                                                

EXERCÍCIO (1):                                                                                                                          

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ele-

trônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformi-

dade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par-
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tir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e 

interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadT-

CESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publi-

cação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer-

cer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                      

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

 Nome:                                                                

Cargo:                                                                 

 CPF:                                                                      

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

 Nome:                                                            

 Cargo:                                                            

 CPF:                                                                  

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:______________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
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Nome:                                                                 

Cargo:                                                                 

CPF:                                                                       

Assinatura:  _________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome:                                                                  

Cargo:______________________________

 CPF:                                                                       

 Assinatura:__________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                      _________  

Nome:                                                                    

Cargo:                                                                    

CPF:                                                                           

Assinatura:                                                                           

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas  físicas  que  tenham  concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,   na   condição   de
ordenador   da   despesa;   de   partes   contratantes; de  responsáveis  por  ações  de
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação;  de responsáveis  por  processos licitatórios;  de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal.
Na hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer  conclusivo  seja  distinto
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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Checklist dos documentos a serem entregues

Documentos relacionados ao Projeto:

1) Plano de Trabalho (Anexo I) 
2) Cronograma de Desembolso (Anexo II); 
3) Declarações Obrigatórias:

3.1) Instalações e Condições Materiais; 
3.2) Relação dos Dirigentes da Entidade; 
3.3) Não Ocorrência de Impedimentos;
3.4) Atendimento ao Ministério do Trabalho;
3.5) Ciência e Concordância 

4) Relatório  Capacidade  técnico-operacional  da  instituição  proponente  e/ou  profissional,  por
meio de experiência comprovada no portfólio  de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente.

Documentos da Entidade:

1) Cartão do CNPJ; 
2) Cópia do Estatuto Social; 
3) Ata de Eleição da atual Diretoria; 
4) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
5) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;
6) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8) Dados do telefone fixo e e-mail.

Documentos do Representante Legal da Entidade:

1) CPF;
2) Comprovante de residência; e
3) Dados do telefone fixo e e-mail.
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Edital de Chamamento Público nº 03/2024 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/14 e na
Lei Municipal nº 7.045/11, bem como no Decreto Federal nº 8.726/16 e o Decreto Municipal nº
17.093/17, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organiza-
ção da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto o proje-
to de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA
E FEMININA.

1. JUSTIFICATIVA

1.1. De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura,
do Esporte  e  do Lazer,  mais  especificamente  em seus  Artigos 271  e  272 –  Inciso  II  e  no  seu
Parágrafo Único, no que se refere as práticas esportivas, cabe ao Município incentivar e apoiar
essas atividades como direito de todos. De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a
qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários
capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que
prevê  e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.

1.2. Desta forma, justificamos a necessidade de realização da parceria para o desenvolvimento da
modalidade de GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA E FEMININA,  visto a inexistência de estrutura
própria da Administração para sua realização. Ademais, a natureza do objeto a OSC é diversa das
atividades e rotinas do Poder Público, sendo adequada sua realização pelas associações privadas
esportivas  que  tenham  a  finalidade  de  montagem  de  equipe(s)  de  competição  visando  a
representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações
e Confederações das modalidades; nas competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte
do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior e também
de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos do
esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria
de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte
local. 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
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2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública
municipal para a execução de projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade
GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA E FEMININA.

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalida-
de de GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA E FEMININA,  a serem
executados  em equipamentos  esportivos  públicos  (ou  não),  e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equipes
de representação da cidade, poderão realizar as atividades e os
treinamentos em  instalações  próprias caso  possua,  não sendo
permitida a cobrança de aluguel do local  ou mensalidade dos
alunos.

Atendimento a partir dos 07 (sete) anos na fase de iniciação com
a realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais  (5 turmas
com aulas 2 x Semana) com duração mínima de uma hora cada,
divididas em 02  (dois)  períodos,  podendo ser manhã e tarde,
manhã e noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser mi-
nistradas  por  Profissional  de  Educação  Física  com  registro  no
Conselho Regional de Educação Física - CREF4/SP.

Sequencialmente realizar  atividades  nas  fases  de  formação  e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade para
participação em competições oficiais,  inclusive representando o
município em eventos de acordo com convocação da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

Teto de valor para a reali-
zação do objeto:

Número de alunos e valor:

40 alunos = R$ 50.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor
geral  e/ou específico de crianças e adolescentes  com deficiência físico-motora  por meio da
prática de atividades físico/esportivas  orientadas,  bem como para a  iniciação  à modalidade
GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINO E FEMININO.
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b)   Formação  Equipe  de  Competição:  treinamento  e  atividades  que  deem  continuidade  à
formação esportiva específica e iniciem o processo de treinamento para o alto rendimento
esportivo, de forma técnica, atendendo equipes e atletas de acordo com a especificidade da
modalidade GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINO E FEMININO, vinculada a entidades de práticas
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho esportivo.

3. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo de
Colaboração, para  a  consecução de  finalidade de interesse  público  e  recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições
estabelecidas neste Edital.

3.2. Será selecionada 01 (uma) única proposta, observada a ordem de classificação da pontuação
técnica e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar  deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil  (OSC),
assim consideradas aquelas definidas pelo artigo 2°, inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei Federal n°
13.019/14:

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras,
excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades,
e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata
ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; e

b) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e
de cunho social desportivo distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.2.  Para  participar  deste  Chamamento  Público,  a  OSC  deverá  declarar,  conforme  modelos
constantes dos Anexo III deste instrumento convocatório: 

a) que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e que se responsabiliza
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção; e
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b) que atende a todos os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14 para celebração do Termo de
Colaboração e que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de regência
impeditivas da formalização da aludida parceria.

4.2. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá atender
aos  requisitos  descritos  nos  artigos 33 e  34 da  Lei  Federal  nº  13.019/14,  bem como aqueles
inerentes  ao  desenvolvimento  das  atividades  ou  ações  pertinentes  ao  objeto  da  parceria,
conforme  legislação  e  regulamentação  aplicável,  cuja  comprovação  de  atendimento  dar-se-á
somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas:

a) ter  objetivos  estatutários  ou  regimentais  voltados  à  promoção  de  atividades  e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a
ser  pactuado.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as  sociedades
cooperativas;

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente  que, em
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da  Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto
social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo  da  entidade.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as
organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser  regida  por  normas  de  organização  interna  que  prevejam,  expressamente,
escrituração  de  acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

e) possuir  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante,  pelo  prazo mínimo de 01 (um) ano,  a ser comprovada  no momento da
apresentação do plano de trabalho;

f) possuir,  conforme  o  caso  e  previsão  no  plano  de  trabalho,  instalações  e  outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas ou,  alternativamente,  cessão de espaços de outras associações e instituições,  ou
mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal
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da OSC, conforme  Anexo III  –    (01) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais  .
Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição
de  bens  e  equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e
o  cumprimento das  metas  estabelecidas.  Não será  necessária  a  demonstração  de  capacidade
prévia  instalada,  sendo  admitida  a  contratação  de  profissionais,  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do
objeto da parceria;

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições,
de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar  certidão de existência  jurídica  expedida pelo  cartório  de registro civil  ou
cópia  do estatuto registrado e eventuais  alterações  ou,  tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF  de  cada  um  deles,  conforme  Anexo  III  –    (02)  Declarações  
Obrigatórias: Relação Dos Dirigentes Da Entidade;

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil;

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar
de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não  esteja  regularmente  constituída  ou,  se  estrangeira,  não  esteja  autorizada  a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau,  exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas
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pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitos e de políticas públicas;

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das
contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73
da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

g) tenha  entre  seus  dirigentes,  pessoa  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido
julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou  Conselho  de  Contas  de  qualquer  esfera  da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável
por  falta  grave  e  inabilitada  para  o  exercício  de  cargo em comissão  ou  função  de  confiança,
enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade,
enquanto  durarem os  prazos  estabelecidos  nos  incisos  I,  II  e  III  do  art.  12  da  Lei  Federal  nº
8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A  Comissão  de  Seleção  é  o  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme as Portarias nº 4.134/2023 e 4.144/2024.

6.2. Deverá se declarar  impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos
últimos  05  (cinco)  anos,  contados  da  publicação  do  presente  Edital,  como  associado,
cooperado, dirigente,  conselheiro  ou  empregado de  qualquer  OSC  participante  do  chamamento
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei
Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade
do  processo  de  seleção.  Configurado  o  impedimento,  o  membro  impedido  deverá  ser
imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem
necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar  assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
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6.5. A  Comissão  de  Seleção  poderá  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  verificar  a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para
esclarecer  dúvidas  e  omissões.  Em qualquer  situação,  devem ser  observados  os  princípios  da
isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 15/02/2024 
2 Data  limite  para  entrega  das  propostas  e  data  do Início  das

Avaliações Técnicas.
20/03/2024

3 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 21/03/2024 a
27/03/2024

4 Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 28/03/2024
5 Interposição  de  recursos  contra  o  resultado  preliminar  (03

(três)  dias  úteis contados  da  divulgação  do  resultado
preliminar) (estimativa).

29/03/2024

6 Análise  dos  recursos  pela  Comissão  de  Seleção  que  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso pela
Secretária Municipal de Esportes e pela Procuradoria Geral do
Município.

---

7 Divulgação do resultado final (estimativa). SEM RECURSO:
04/04/2024 

COM RECURSO:
18/04/2024

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa
competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da OSC selecionada e classificada
em primeiro lugar.  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O  presente  Edital  se  encontra  disponibilizado  no  site  da  Prefeitura  do  Município  de
Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado de
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sua divulgação.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. Cada Entidade poderá apresentar somente 01 (uma) proposta e contendo 01 (um) plano de
trabalho,  em  formato  digital  e  entregue  por  meio  do  Sistema  SEM  PAPEL
(https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio). Caso haja a apresentação de mais de
01 (uma) proposta pela mesma OSC dentro do prazo,  será considerada apenas a última, com a
exclusão da anterior.

7.4.2. Não serão aceitas propostas após o prazo limite indicado, assim como não serão aceitos
adendos ou esclarecimentos que não forem explícitos e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.3. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) Anexo I - Plano de Trabalho: 1) Descrição dos objetivos gerais e específicos do projeto; 2)
relação das atividades que serão executadas; 3) metas a serem atingidas e indicadores que aferirão
o seu cumprimento; 4) cronograma de execução das atividades; 5) informações sobre a equipe a
ser  alocada  para  o  desenvolvimento  das  atividades,  indicando  a  qualificação  profissional,  as
atribuições  e  responsabilidades  das  diversas  áreas,  além  do  número  de  pessoas  que  será
empregado e o critério de distribuição de pessoal; 6) indicação do valor global anual do plano de
trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas.

b) Anexo II - Cronograma de desembolso financeiro; 
c)  descrição  das  experiências  previas  na  realização  das  atividades  ou  projetos

relacionados  ao objeto da  parceria  que  se  pretende formalizar  ou de natureza  semelhante,
informando  sua  duração,  local,  abrangência,  beneficiários,  além  de  outros  dados  que  se
mostrarem pertinentes.

d) Anexo III - Declarações obrigatórias.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. 

7.5.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabe-
lecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 des-
te Edital.

7.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PONTUAÇÃO MÁXIMA (22 PONTOS)

ITEM TÍTULO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
POR ITEM

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

1
O Objeto e/ou Objetivo(s) estão descrito(s) com
clareza, objetividade e em conformidade com o
edital.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

2
A Metodologia  é  adequada e  suficientemente
detalhada,  a  fim de se alcançar o objetivo (s)
proposto (s).

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

3
Estão  apresentadas  Metas  Qualitativas  e
Quantitativas.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

4
As metas Qualitativas e Quantitativas
estão descritas com clareza.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

5
Estão  descritos  indicadores  e  mecanismos  de
aferição das Metas Qualitativas e Quantitativas
e sua periodicidade.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

6
Os mecanismos de aferição das Metas
Qualitativas e Quantitativas são
adequados.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

7

Capacidade técnica - operacional da instituição
proponente, por meio de
experiência  comprovada  no  portfólio  de
realizações na gestão de atividades ou projetos
relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de
natureza semelhante.

2

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Satisfatoriamente

(natureza semelhante)
2 (dois): Atende Plenamente

(atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria

8
Adequação da proposta ao
valor  de  referência  constante  do  Edital,  com
menção expressa ao valor global da proposta.

2

0 (zero): Não atende (valor
ultrapassa)

1 (um): Atende Satisfatoriamente
(valor proposto no edital)

2 (dois): Atende Plenamente (valor
pelo menos 10% menor que o

valor de referência)
Pontuação Global 22 Pontos
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7.5.4. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento
7 (sete), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção
administrativa contra a OCS proponente e a comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.5. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de
julgamento  7  (sete),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua  duração,
financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,  dentre  outras
informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas
Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das
experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.6. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 12 (doze) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento 1,2,3,4,5,6,7 e 8; ou ainda que
não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos
para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou

d)           com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de
Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste
a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.7.  As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lan-
çadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de
julgamento.

7.5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na
maior pontuação obtida no critério de julgamento 1 (um).  Persistindo a situação de igualdade, o
desempate  será  feito  com base  na  maior  pontuação  obtida,  sucessivamente,  nos  critérios  de
julgamento 2(dois),  3(três),  4(quatro),  5(cinco), 6(seis),  7(sete) e 8(oito).  Caso essas regras não
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e,
em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.9. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao va-
lor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida
e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 
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7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento
das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, no diário oficial do município e no
site: https://piracicaba.sp.gov.br/ , iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diá-
rio oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar
recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante
a  Comissão  de  Seleção  que  a  proferiu  e  pelo Sistema  SEM  PAPEL
(https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio),  sob  pena  de  preclusão.  Não  será
conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se deseja-
rem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões ou, dentro desse
mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Moto-
ras com as informações necessárias para decisão final e, posteriormente, para a Procuradoria Geral
do Município aferir a legalidade do ato. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela
condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divul-
gação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o trans-
curso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá ho-
mologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do pro-
cesso de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
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7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com propos-
ta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração
pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de
celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parce-
ria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Verificação da disponibilidade financeira de recurso orçamentário.
5 Parecer Técnico da SELAM em conformidade com o disposto no art. 35, V, da

Lei Federal nº 13.019/14
6 Parecer Jurídico sobre a observação dos dispositivos legais aplicáveis ao pro-

cedimento seletivo
7 Assinatura do termo de colaboração.
8 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa  1:  Convocação  da  OSC  selecionada  para  apresentação  presencial  do  plano  de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração
pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir
da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela
legislação.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
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a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a ativi-
dade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação
em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição

do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos
necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2.  deste Edital
deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos  custos
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza,
para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações  especializadas,  atas  de registro  de preços  vigentes  ou quaisquer  outras  fontes  de
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de
preços  de,  no  mínimo,  03  (três)  fornecedores,  sendo admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,
desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de
15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do
caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei
Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incor -
ram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresen-
tação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida
pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no míni -
mo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão; 
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V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endere-
ço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III –
(02)   Declarações Obrigatórias: Relação dos Dirigentes da Entidade  ;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declara-
do, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações  previstas no  art. 39 da Lei Federal nº
13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III – (03)
Declarações Obrigatórias: Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da
parceria, conforme Anexo III – (03) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais;

Observação: 1) Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.
2) Todos os documentos deverão ser juntados no processo administrativo eletrônico
(Sistema SEM PAPEL).
3) Fica dispensada a reapresentar as certidões que estiverem vencidas no momento
da análise e estejam disponíveis eletronicamente, hipótese que serão juntadas pela
Comissão de Seleção. 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consis-
te no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecio-
nada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba,  ainda, a
análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a
administração  pública  municipal  deverá  consultar  o  Cadastro  de  Entidades  Privadas  Sem  Fins
Lucrativos Impedidas – CEPIM e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de órgãos e
Entidades Estaduais - CADIN Estadual para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à
referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou,  se for  o  caso,  pela OSC  imediatamente mais  bem classificada que tenha sido
convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos  termos  do  §1º  do  art.  28  da  Lei  Federal  nº  13.019/14,  na  hipótese  de  a  OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os
exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou  constatado
evento  que  impeça a  celebração,  a  OSC será  comunicada do  fato  e  instada  a  regularizar  sua
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze)
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Verificação da disponibilidade financeira do recurso orçamentário.

8.5.1.  A Secretaria deverá indicar a disponibilidade financeira para o cumprimento da obrigação
orçamentária a ser assumida. 

8.6. Etapa 5: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.6.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas
pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico
pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da parceria e da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
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8.5.3. No  período  entre  a  apresentação  da  documentação  prevista  na  Etapa  1  da  fase  de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes,
quando houver.

8.6.  Etapa  6:  Parecer  Jurídico  sobre  a  observação  dos  dispositivos  legais  aplicáveis  ao
procedimento seletivo.  Após aprovado tecnicamente pela Secretaria e indicada a Comissão de
Avaliação e Monitoramento, o processo será remetido à Procuradoria Geral  do Município para
emissão de parecer jurídico visando aferição da legalidade do procedimento seletivo.

8.7. Etapa 7: Elaboração e celebração do Termo de Colaboração. Após realizadas todas as etapas
das fases de seleção, classificação, aprovação, homologação e emissão de empenho orçamentário,
será realizada a elaboração do instrumento da parceria e sua assinaturas pelas partes.

8.8. Etapa 8: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do Município. O
termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato
no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital
são provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas  parcerias com vigência  plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da
seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para
garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3. O valor total  de recursos disponibilizados será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais)  no
exercício de 2024 (e correspondente para os exercícios seguintes, no caso de prorrogação). 

9.4. Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada
pela OSC selecionada.

9.5.  As  liberações  de  recursos  obedecerão  ao  cronograma  de  desembolso,  que  guardará
consonância com as metas da parceria.
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9.6. Nas  contratações  e  na  realização  de  despesas  e  pagamentos  em  geral,   efetuados  com
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em
especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a)  remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do plano  de  trabalho,  inclusive  de
pessoal  próprio  da  OSC,  durante  a  vigência  da  parceria,  compreendendo  as  despesas  com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais
e trabalhistas;

b)  diárias  referentes  a  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  nos  casos  em  que  a
execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao
valor total da parceria (telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços  de  adequação  de  espaço  físico,  desde  que  necessários  à  instalação  dos  referidos
equipamentos e materiais.

9.8. É  vedado  remunerar,  a  qualquer  título,  com recursos  vinculados  à  parceria,  servidor  ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10.   Os  Bens  remanescentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  com  os  recursos  da
parceria deverão ser mantidos na titularidade da Administração Pública quando necessários para
assegurar a continuidade do objeto pactuado para execução direta do objeto pela Administração
pública através dos programas esportivos desenvolvidos, devendo os bens remanescentes estarem
disponíveis para retirada  pela administração, 15 (quinze) dias após a apresentação final das contas
da parceria.

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira,  respeitado  o  interesse  público  e  desde  que  caracterizadas  a  oportunidade  e
conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o
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instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao
repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.  Não será exigida contrapartida no presente Chamamento.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os  pedidos de esclarecimentos  e impugnação do presente Edital,  deverão ser realizados
exclusivamente por meio do e-mail:  chamamentopublico-selam@piracicaba.sp.gov.br,  devendo
ser solicitados em até 03 (três)  dias úteis da data-limite para o recebimento das propostas. A
resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As  impugnações e  pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os  prazos  previstos  no
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados no processo
administrativo  eletrônico  do  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual  modificação  no  Edital,  decorrente  das  impugnações  ou  dos  pedidos  de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas
ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que
regem a Administração Pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado,
no todo ou em parte, por vício insanável,  por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou
pela ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  poderá  acarretar  a
eliminação  da  proposta  apresentada,  a  aplicação  das  sanções  administrativas  cabíveis  e  a
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação
das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas
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correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades
concorrentes,  não  cabendo  nenhuma  remuneração,  apoio  ou  indenização  por  parte  da
administração pública.

11.6. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo II – Modelo de Cronograma de Desembolso;
Anexo III – Declarações Obrigatórias
Anexo IV – Minuta do Termo de Colaboração.

 
Piracicaba, 14 de fevereiro de 2024. 

_________________________________________________

Maria Angélica Gonçalves da Silva
Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC) e Nº

D) BAIRRO E) MUNICÍPIO

F) TELEFONE G) E-MAIL

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) CARGO OU FUNÇÃO D) DUR. MANDATO E) DATA DA POSSE

F) TELEFONE G) E-MAIL

4.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o
escopo do projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

5.     JUSTIFICATIVA 

5.1  -  Apresentar  um  breve  histórico  e  descritivo  de  atividades  do  proponente,  explicitando  suas
experiências na área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do
esporte no município de Piracicaba e Região. 

6.     PÚBLICO ALVO 

6.1 -  Segmento:
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6.2 - Quantidade:

7.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

8.     METODOLOGIA
8.1 -  Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto.  (Exemplo:  Apresentar como
serão realizadas todas as atividades do projeto).
8.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das
atividades do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
8.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
8.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
8.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto,
demonstrar  a grade horária dos profissionais  organizada por modalidade e local.  Caso necessário,
anexar quadros ou planilhas explicativas ao projeto. 

9.     METAS
9.1  -  Metas  qualitativas  (resultados  e  benefícios  a  serem  alcançados,  mensuráveis  não
numericamente);
9.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores
(de que forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

10. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS
Região

Administrativa
Município Núcleo

Pessoas
por Núcleo

Total de Beneficiados

11.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária
Semanal Mensal

Edital de Chamamento Público nº 03/2024 – SELAM – Página 21 de 40



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 página 80

Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

12.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade
de

professore
s

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados
/

turma

Carga
horária/
turma

13.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado

14.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Total Geral
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15.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Total Geral

16.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES
Objeto Previsão

Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos)

(Exemplos:)
Implantação do núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de 
consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

17.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente

1 Materiais de consumo

  

  

   

Total   
2 Prestação de serviços   
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Total   

3 Bens permanentes 

  

  

  

  

Total  

Total geral    

18. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:______________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:_______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:________________________________________________________
______ 

LOCAL: 
_____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO III

(  1  ) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS  

Declaro,  em  conformidade  com o  art.  33,  caput,  inciso  V,  alínea  “c”,  da  Lei  Federal  nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
 pretende contratar,  utilizar por meio de cessão, ou adquirir  com recursos da parceria as

condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas. 

OU
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua si-
tuação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(02) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins,  em  nome  da  [identificação  da  organização  da
sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente Cargo que ocupa na

OSC
CPF

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confian-
ça, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica;

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração públi-
ca ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2024.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(03) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº
13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no territó-
rio nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de ór-
gão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebra-
do o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a
presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas
pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC),
sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como diri-
gente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº
13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de go-
verno da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para partici-
par de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo;

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Fe-
deração, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabe-
lecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2024.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(04) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO

(Nome  do
proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua / Nº /
Bairro  /  CEP),  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  infra-assinado,  na  qualidade  de
Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que: 

a.  Encontra-se  em  situação  regular  perante  o  Ministério  do  Trabalho,  em
observância ao disposto no inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do
parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b.  Atende  às  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  do  trabalho,  conforme
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2024.

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(05) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 03/2024 – SELAM e em seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IV
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) .................................................................................................................................
..................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/...............
Chamamento Público nº 01/2024 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada  pelo  Decreto  Federal  nº  8.726,  de  27  de  abril  de  2.016  e  pelo  Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA,
inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233,
na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pela Secretária Municipal,
Sra.  MARIA ANGÉLICA GONÇALVES DA SILVA,  brasileira,  inscrita  no CPF nº  XXXXXXXX,
doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, devidamente autorizada pela Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de
27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de outro lado,
a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita no
CNPJ nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de ................, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação),
inscrito no CPF nº ............................. adiante designada simplesmente  OSC, firmam o presente
Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado
nos autos do Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no
Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº  02/2024  -  SELAM,
vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte integrante e indissociável do
presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará
à  OSC a  importância  total  de  R$ .........  (................reais),  constante  do  orçamento  programa
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vigente  para  o  exercício  de  2024  (e  correspondente  para  o  exercício  seguinte),  conforme  o
cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As  despesas  decorrentes  do  presente  convênio  serão  atendidas  pela  dotação
orçamentária  UO 19011  nº  1.27.811.0020.2161.0000,  originários  da(s)  seguinte(s)  fonte(s)  de
recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)  meses,
iniciando-se em...........de....................de 2024 e com término previsto para ..........de..................
de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,  mediante  termo  aditivo,  por  iguais  e
sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O  instrumento  poderá  ser  denunciado  pelos  partícipes,  a  qualquer  tempo,  com as
respectivas  sanções  e  delimitações  claras  de  responsabilidades,  desde  que  comunicado  por
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder,  por  intermédio  de  Comissão  designada,  proceder  o  monitoramento  e  a
avaliação do cumprimento do objeto da parceria e  sua execução pela  OSC,  inclusive com a
realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar  a  prestação  de  contas  da  OSC,  nos  moldes  previstos  na  Lei  Federal  nº
13.019/14 e demais alterações, nas Instruções TCESP nº 01/2020, aceitando-as, questionando-as
ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de
trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria  celebrada  e  do
cumprimento  dos  objetivos  pactuados,  bem como  na  reorientação  e  no  ajuste  das  metas  e
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos
termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o  homologará,  independentemente  da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência
de  fatos  que  possam  comprometer  as  atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as  providências  adotadas  ou  que  serão
adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59
da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter  as  parcelas  subsequentes,  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação
dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações
deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente,
as medidas saneadoras apontadas pela  PREFEITURA ou pelos órgãos de controle interno e
externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC
para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela  OSC, a Unidade Gestora analisará os
argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao
pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do
atendimento; 

4.1.9.em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão
tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo
de Colaboração.

4.1.10.deverá  manter,  em  seu  site  oficial  a  relação  das  parcerias  celebradas  e  dos
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e
os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos  envolvidos  na  parceria
oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como
com as diretrizes,  objetivos  e  indicativos  de estratégias  metodológicas  específicas  para  cada
serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver  as  ações  seguindo  as  diretrizes  do  órgão  gestor,  submetendo-se  à
gestão  pública  operacional  do(s)  serviço(s)  e  disponibilizando  o  atendimento  às  metas
referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3.prestar  a  PREFEITURA todas  as  informações  e  esclarecimentos  necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover,  no  prazo  a  ser  estipulado  pela  Administração  Pública,  quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,  gestão
operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

4.2.1.7.comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante,
bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e
classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência,
eventuais  pretensões  de  alterações  no  objeto,  grupos,  forma  de  execução  ou  intenção  de
denúncia da parceria; 

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 

4.2.2.1.aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais
rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o
Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as  contratações  de  bens  e  serviços  pelas  OSC,  feitas  com  o  uso  de  recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a
nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar  as  prestações  de  contas  anuais,  até  31  de  janeiro  do  exercício
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, observado,
também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver a  PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os
obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso
de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata
instauração  de  tomada  de  contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela  autoridade
competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos
oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não  contratar  ou  remunerar,  a  qualquer  título,  pela  OSC,  com  os  recursos
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou
por afinidade; 

4.2.2.10.manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das
mesmas. 

4.3. Constitui  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  gerenciamento  administrativo  e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também, responsabilidade exclusiva da  OSC o  pagamento dos encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto
neste  termo  de  colaboração,  não  implicando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da
administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder
ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal
direta ou indireta,  estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,  bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  OSC,  a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas
ou atividades pactuadas: 
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5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado
na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA
assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da  OSC parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s)  plano(s)  de trabalho e com as
normas  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  da  legislação  específica,  a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 
6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02
(dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou  celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
organização da sociedade civil  ressarcir  a administração pública pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
abertura  de vista,  podendo a  reabilitação ser  requerida após 02 (dois)  anos de aplicação da
penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº
13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou
extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes
da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória,  nos termos do art.  42,  XVII  da Lei  Federal  nº  13.019/2014,  a prévia
tentativa  de  solução  administrativa  de  eventuais  conflitos,  com  a  participação  de  órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, formam o presente termo
de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas
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               XXXXXXXXXXXXXXXX                            XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
Nome: Nome:
CPF : CPF :

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

(redação dada pela Resolução nº 11/2021)

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):                                                                                       

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:                                                       

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM):                                           

OBJETO:                                                                                                                             

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):                                                                

EXERCÍCIO (1):                                                                                                                          

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ele-

trônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformi-

dade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par-
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tir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e 

interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadT-

CESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publi-

cação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer-

cer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                      

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

 Nome:                                                                

Cargo:                                                                 

 CPF:                                                                      

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

 Nome:                                                            

 Cargo:                                                            

 CPF:                                                                  

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:______________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
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Nome:                                                                 

Cargo:                                                                 

CPF:                                                                       

Assinatura:  _________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome:                                                                  

Cargo:______________________________

 CPF:                                                                       

 Assinatura:__________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                      _________  

Nome:                                                                    

Cargo:                                                                    

CPF:                                                                           

Assinatura:                                                                           

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas  físicas  que  tenham  concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,   na   condição   de
ordenador   da   despesa;   de   partes   contratantes; de  responsáveis  por  ações  de
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação;  de responsáveis  por  processos licitatórios;  de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal.
Na hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer  conclusivo  seja  distinto
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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Checklist dos documentos a serem entregues

Documentos relacionados ao Projeto:

1) Plano de Trabalho (Anexo I) 
2) Cronograma de Desembolso (Anexo II); 
3) Declarações Obrigatórias:

3.1) Instalações e Condições Materiais; 
3.2) Relação dos Dirigentes da Entidade; 
3.3) Não Ocorrência de Impedimentos;
3.4) Atendimento ao Ministério do Trabalho;
3.5) Ciência e Concordância 

4) Relatório  Capacidade  técnico-operacional  da  instituição  proponente  e/ou  profissional,  por
meio de experiência comprovada no portfólio  de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente.

Documentos da Entidade:

1) Cartão do CNPJ; 
2) Cópia do Estatuto Social; 
3) Ata de Eleição da atual Diretoria; 
4) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
5) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;
6) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8) Dados do telefone fixo e e-mail.

Documentos do Representante Legal da Entidade:

1) CPF;
2) Comprovante de residência; e
3) Dados do telefone fixo e e-mail.
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Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/14 e na
Lei Municipal nº 7.045/11, bem como no Decreto Federal nº 8.726/16 e o Decreto Municipal nº
17.093/17, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organiza-
ção da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto o proje-
to de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade TÊNIS DE MESA MASCULINO E FE-
MININO.

1. JUSTIFICATIVA

1.1. De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura,
do Esporte  e  do Lazer,  mais  especificamente  em seus  Artigos 271  e  272 –  Inciso  II  e  no  seu
Parágrafo Único, no que se refere as práticas esportivas, cabe ao Município incentivar e apoiar
essas atividades como direito de todos. De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a
qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários
capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que
prevê  e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.

1.2. Desta forma, justificamos a necessidade de realização da parceria para o desenvolvimento da
modalidade de TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO, visto a inexistência de estrutura própria
da  Administração  para  sua  realização.  Ademais,  a  natureza  do  objeto  a  OSC  é  diversa  das
atividades e rotinas do Poder Público, sendo adequada sua realização pelas associações privadas
esportivas  que  tenham  a  finalidade  de  montagem  de  equipe(s)  de  competição  visando  a
representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações
e Confederações das modalidades; nas competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte
do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior e também
de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos do
esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria
de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte
local. 
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2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública
municipal para a execução de projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade
TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO.

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalida-
de de TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO, a serem execu-
tados com núcleos no Ginásio Esportivo Walter Ferreira da Silva
e SEST SENAT,  abertos à  comunidade de forma gratuita,  sendo
que as equipes de representação da cidade, poderão realizar as
atividades e os treinamentos em  instalações  próprias caso  pos-
sua. 

Atendimento a partir dos 07 (sete) anos na fase de iniciação com
a realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais  (5 turmas
com aulas 2 x Semana, nos locais determinados no parágrafo aci-
ma) com duração  mínima de  uma  hora cada,  divididas em 02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite ou
tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por Profis-
sional de Educação Física com registro no Conselho Regional de
Educação Física - CREF4/SP.

Sequencialmente realizar  atividades  nas  fases  de  formação  e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade para
participação em competições oficiais,  inclusive representando o
município em eventos de acordo com convocação da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

Teto de valor para a reali-
zação do objeto:

Número de alunos e valor:

60 alunos = R$ 60.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor
geral  e/ou específico de crianças e adolescentes  com deficiência físico-motora  por meio da
prática de atividades físico/esportivas  orientadas,  bem como para a  iniciação  à modalidade
TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO.
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b)   Formação  Equipe  de  Competição:  treinamento  e  atividades  que  deem  continuidade  à
formação esportiva específica e iniciem o processo de treinamento para o alto rendimento
esportivo, de forma técnica, atendendo equipes e atletas de acordo com a especificidade da
modalidade  TÊNIS  DE  MESA  MASCULINO  E  FEMININO,  vinculada  a  entidades  de  práticas
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho esportivo.

3. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo de
Colaboração, para  a  consecução de  finalidade de interesse  público  e  recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições
estabelecidas neste Edital.

3.2. Será selecionada 01 (uma) única proposta, observada a ordem de classificação da pontuação
técnica e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar  deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil  (OSC),
assim consideradas aquelas definidas pelo artigo 2°, inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei Federal n°
13.019/14:

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras,
excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades,
e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata
ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; e

b) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e
de cunho social desportivo distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.2.  Para  participar  deste  Chamamento  Público,  a  OSC  deverá  declarar,  conforme  modelos
constantes dos Anexo III deste instrumento convocatório: 

a) que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e que se responsabiliza
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção; e
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b) que atende a todos os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14 para celebração do Termo de
Colaboração e que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de regência
impeditivas da formalização da aludida parceria.

4.2. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá atender
aos  requisitos  descritos  nos  artigos 33 e  34 da  Lei  Federal  nº  13.019/14,  bem como aqueles
inerentes  ao  desenvolvimento  das  atividades  ou  ações  pertinentes  ao  objeto  da  parceria,
conforme  legislação  e  regulamentação  aplicável,  cuja  comprovação  de  atendimento  dar-se-á
somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas:

a) ter  objetivos  estatutários  ou  regimentais  voltados  à  promoção  de  atividades  e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a
ser  pactuado.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as  sociedades
cooperativas;

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente  que, em
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da  Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto
social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo  da  entidade.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as
organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser  regida  por  normas  de  organização  interna  que  prevejam,  expressamente,
escrituração  de  acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

e) possuir  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante,  pelo  prazo mínimo de 01 (um) ano,  a ser comprovada  no momento da
apresentação do plano de trabalho;

f) possuir,  conforme  o  caso  e  previsão  no  plano  de  trabalho,  instalações  e  outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas ou,  alternativamente,  cessão de espaços de outras associações e instituições,  ou
mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal
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da OSC, conforme  Anexo III  –    (01) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais  .
Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição
de  bens  e  equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e
o  cumprimento das  metas  estabelecidas.  Não será  necessária  a  demonstração  de  capacidade
prévia  instalada,  sendo  admitida  a  contratação  de  profissionais,  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do
objeto da parceria;

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições,
de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar  certidão de existência  jurídica  expedida pelo  cartório  de registro civil  ou
cópia  do estatuto registrado e eventuais  alterações  ou,  tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF  de  cada  um  deles,  conforme  Anexo  III  –    (02)  Declarações  
Obrigatórias: Relação Dos Dirigentes Da Entidade;

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil;

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar
de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não  esteja  regularmente  constituída  ou,  se  estrangeira,  não  esteja  autorizada  a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau,  exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas
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pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitos e de políticas públicas;

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das
contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73
da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

g) tenha  entre  seus  dirigentes,  pessoa  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido
julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou  Conselho  de  Contas  de  qualquer  esfera  da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável
por  falta  grave  e  inabilitada  para  o  exercício  de  cargo em comissão  ou  função  de  confiança,
enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade,
enquanto  durarem os  prazos  estabelecidos  nos  incisos  I,  II  e  III  do  art.  12  da  Lei  Federal  nº
8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A  Comissão  de  Seleção  é  o  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme as Portarias nº 4.134/2023 e 4.144/2024.

6.2. Deverá se declarar  impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos
últimos  05  (cinco)  anos,  contados  da  publicação  do  presente  Edital,  como  associado,
cooperado, dirigente,  conselheiro  ou  empregado de  qualquer  OSC  participante  do  chamamento
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei
Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade
do  processo  de  seleção.  Configurado  o  impedimento,  o  membro  impedido  deverá  ser
imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem
necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar  assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
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6.5. A  Comissão  de  Seleção  poderá  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  verificar  a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para
esclarecer  dúvidas  e  omissões.  Em qualquer  situação,  devem ser  observados  os  princípios  da
isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 15/02/2024 
2 Data  limite  para  entrega  das  propostas  e  data  do Início  das

Avaliações Técnicas.
20/03/2024

3 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 21/03/2024 a
27/03/2024

4 Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 28/03/2024
5 Interposição  de  recursos  contra  o  resultado  preliminar  (03

(três)  dias  úteis contados  da  divulgação  do  resultado
preliminar) (estimativa).

29/03/2024

6 Análise  dos  recursos  pela  Comissão  de  Seleção  que  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso pela
Secretária Municipal de Esportes e pela Procuradoria Geral do
Município.

---

7 Divulgação do resultado final (estimativa). SEM RECURSO:
04/04/2024 

COM RECURSO:
18/04/2024

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa
competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da OSC selecionada e classificada
em primeiro lugar.  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O  presente  Edital  se  encontra  disponibilizado  no  site  da  Prefeitura  do  Município  de
Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado de
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sua divulgação.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. Cada Entidade poderá apresentar somente 01 (uma) proposta e contendo 01 (um) plano de
trabalho,  em  formato  digital  e  entregue  por  meio  do  Sistema  SEM  PAPEL
(https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio). Caso haja a apresentação de mais de
01 (uma) proposta pela mesma OSC dentro do prazo,  será considerada apenas a última, com a
exclusão da anterior.

7.4.2. Não serão aceitas propostas após o prazo limite indicado, assim como não serão aceitos
adendos ou esclarecimentos que não forem explícitos e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.3. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) Anexo I - Plano de Trabalho: 1) Descrição dos objetivos gerais e específicos do projeto; 2)
relação das atividades que serão executadas; 3) metas a serem atingidas e indicadores que aferirão
o seu cumprimento; 4) cronograma de execução das atividades; 5) informações sobre a equipe a
ser  alocada  para  o  desenvolvimento  das  atividades,  indicando  a  qualificação  profissional,  as
atribuições  e  responsabilidades  das  diversas  áreas,  além  do  número  de  pessoas  que  será
empregado e o critério de distribuição de pessoal; 6) indicação do valor global anual do plano de
trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas.

b) Anexo II - Cronograma de desembolso financeiro; 
c)  descrição  das  experiências  previas  na  realização  das  atividades  ou  projetos

relacionados  ao objeto da  parceria  que  se  pretende formalizar  ou de natureza  semelhante,
informando  sua  duração,  local,  abrangência,  beneficiários,  além  de  outros  dados  que  se
mostrarem pertinentes.

d) Anexo III - Declarações obrigatórias.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. 

7.5.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabe-
lecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 des-
te Edital.

7.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PONTUAÇÃO MÁXIMA (22 PONTOS)

ITEM TÍTULO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
POR ITEM

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

1
O Objeto e/ou Objetivo(s) estão descrito(s) com
clareza, objetividade e em conformidade com o
edital.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

2
A Metodologia  é  adequada e  suficientemente
detalhada,  a  fim de se alcançar o objetivo (s)
proposto (s).

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

3
Estão  apresentadas  Metas  Qualitativas  e
Quantitativas.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

4
As metas Qualitativas e Quantitativas
estão descritas com clareza.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

5
Estão  descritos  indicadores  e  mecanismos  de
aferição das Metas Qualitativas e Quantitativas
e sua periodicidade.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

6
Os mecanismos de aferição das Metas
Qualitativas e Quantitativas são
adequados.

3

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Parcialmente

2 (dois): Atende Satisfatoriamente
3 (três): Atende Plenamente

7

Capacidade técnica - operacional da instituição
proponente, por meio de
experiência  comprovada  no  portfólio  de
realizações na gestão de atividades ou projetos
relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de
natureza semelhante.

2

0 (zero): Não atende
1 (um): Atende Satisfatoriamente

(natureza semelhante)
2 (dois): Atende Plenamente

(atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria

8
Adequação da proposta ao
valor  de  referência  constante  do  Edital,  com
menção expressa ao valor global da proposta.

2

0 (zero): Não atende (valor
ultrapassa)

1 (um): Atende Satisfatoriamente
(valor proposto no edital)

2 (dois): Atende Plenamente (valor
pelo menos 10% menor que o

valor de referência)
Pontuação Global 22 Pontos
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7.5.4. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento
7 (sete), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção
administrativa contra a OCS proponente e a comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.5. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de
julgamento  7  (sete),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua  duração,
financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,  dentre  outras
informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas
Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das
experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.6. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 12 (doze) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento 1,2,3,4,5,6,7 e 8; ou ainda que
não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos
para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou

d)           com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de
Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste
a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.7.  As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lan-
çadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de
julgamento.

7.5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na
maior pontuação obtida no critério de julgamento 1 (um).  Persistindo a situação de igualdade, o
desempate  será  feito  com base  na  maior  pontuação  obtida,  sucessivamente,  nos  critérios  de
julgamento 2(dois),  3(três),  4(quatro),  5(cinco), 6(seis),  7(sete) e 8(oito).  Caso essas regras não
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e,
em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.9. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao va-
lor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida
e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – SELAM – Página 10 de 40



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 página 109

Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento
das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, no diário oficial do município e no
site: https://piracicaba.sp.gov.br/ , iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diá-
rio oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar
recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante
a  Comissão  de  Seleção  que  a  proferiu  e  pelo Sistema  SEM  PAPEL
(https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio),  sob  pena  de  preclusão.  Não  será
conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se deseja-
rem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões ou, dentro desse
mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Moto-
ras com as informações necessárias para decisão final e, posteriormente, para a Procuradoria Geral
do Município aferir a legalidade do ato. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela
condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divul-
gação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o trans-
curso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá ho-
mologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do pro-
cesso de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
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7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com propos-
ta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração
pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de
celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parce-
ria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Verificação da disponibilidade financeira de recurso orçamentário.
5 Parecer Técnico da SELAM em conformidade com o disposto no art. 35, V, da

Lei Federal nº 13.019/14
6 Parecer Jurídico sobre a observação dos dispositivos legais aplicáveis ao pro-

cedimento seletivo
7 Assinatura do termo de colaboração.
8 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa  1:  Convocação  da  OSC  selecionada  para  apresentação  presencial  do  plano  de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração
pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir
da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela
legislação.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
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a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a ativi-
dade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação
em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição

do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos
necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2.  deste Edital
deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos  custos
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza,
para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações  especializadas,  atas  de registro  de preços  vigentes  ou quaisquer  outras  fontes  de
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de
preços  de,  no  mínimo,  03  (três)  fornecedores,  sendo admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,
desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de
15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do
caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei
Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incor -
ram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresen-
tação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida
pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no míni -
mo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão; 
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V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endere-
ço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III –
(02)   Declarações Obrigatórias: Relação dos Dirigentes da Entidade  ;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declara-
do, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações  previstas no  art. 39 da Lei Federal nº
13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III – (03)
Declarações Obrigatórias: Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da
parceria, conforme Anexo III – (03) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais;

Observação: 1) Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.
2) Todos os documentos deverão ser juntados no processo administrativo eletrônico
(Sistema SEM PAPEL).
3) Fica dispensada a reapresentar as certidões que estiverem vencidas no momento
da análise e estejam disponíveis eletronicamente, hipótese que serão juntadas pela
Comissão de Seleção. 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consis-
te no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecio-
nada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba,  ainda, a
análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a
administração  pública  municipal  deverá  consultar  o  Cadastro  de  Entidades  Privadas  Sem  Fins
Lucrativos Impedidas – CEPIM e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de órgãos e
Entidades Estaduais - CADIN Estadual para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à
referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou,  se for  o  caso,  pela OSC  imediatamente mais  bem classificada que tenha sido
convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos  termos  do  §1º  do  art.  28  da  Lei  Federal  nº  13.019/14,  na  hipótese  de  a  OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os
exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou  constatado
evento  que  impeça a  celebração,  a  OSC será  comunicada do  fato  e  instada  a  regularizar  sua
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze)
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Verificação da disponibilidade financeira do recurso orçamentário.

8.5.1.  A Secretaria deverá indicar a disponibilidade financeira para o cumprimento da obrigação
orçamentária a ser assumida. 

8.6. Etapa 5: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.6.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas
pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico
pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da parceria e da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
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8.5.3. No  período  entre  a  apresentação  da  documentação  prevista  na  Etapa  1  da  fase  de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes,
quando houver.

8.6.  Etapa  6:  Parecer  Jurídico  sobre  a  observação  dos  dispositivos  legais  aplicáveis  ao
procedimento seletivo.  Após aprovado tecnicamente pela Secretaria e indicada a Comissão de
Avaliação e Monitoramento, o processo será remetido à Procuradoria Geral  do Município para
emissão de parecer jurídico visando aferição da legalidade do procedimento seletivo.

8.7. Etapa 7: Elaboração e celebração do Termo de Colaboração. Após realizadas todas as etapas
das fases de seleção, classificação, aprovação, homologação e emissão de empenho orçamentário,
será realizada a elaboração do instrumento da parceria e sua assinaturas pelas partes.

8.8. Etapa 8: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do Município. O
termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato
no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital
são provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas  parcerias com vigência  plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da
seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para
garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3. O valor  total  de  recursos  disponibilizados  será  de R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais)  no
exercício de 2024 (e correspondente para os exercícios seguintes, no caso de prorrogação). 

9.4. Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada
pela OSC selecionada.

9.5.  As  liberações  de  recursos  obedecerão  ao  cronograma  de  desembolso,  que  guardará
consonância com as metas da parceria.
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9.6. Nas  contratações  e  na  realização  de  despesas  e  pagamentos  em  geral,   efetuados  com
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em
especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a)  remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do plano  de  trabalho,  inclusive  de
pessoal  próprio  da  OSC,  durante  a  vigência  da  parceria,  compreendendo  as  despesas  com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais
e trabalhistas;

b)  diárias  referentes  a  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  nos  casos  em  que  a
execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao
valor total da parceria (telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços  de  adequação  de  espaço  físico,  desde  que  necessários  à  instalação  dos  referidos
equipamentos e materiais.

9.8. É  vedado  remunerar,  a  qualquer  título,  com recursos  vinculados  à  parceria,  servidor  ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10.   Os  Bens  remanescentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  com  os  recursos  da
parceria deverão ser mantidos na titularidade da Administração Pública quando necessários para
assegurar a continuidade do objeto pactuado para execução direta do objeto pela Administração
pública através dos programas esportivos desenvolvidos, devendo os bens remanescentes estarem
disponíveis para retirada  pela administração, 15 (quinze) dias após a apresentação final das contas
da parceria.

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira,  respeitado  o  interesse  público  e  desde  que  caracterizadas  a  oportunidade  e
conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o
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instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao
repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.  Não será exigida contrapartida no presente Chamamento.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os  pedidos de esclarecimentos  e impugnação do presente Edital,  deverão ser realizados
exclusivamente por meio do e-mail:  chamamentopublico-selam@piracicaba.sp.gov.br,  devendo
ser solicitados em até 03 (três)  dias úteis da data-limite para o recebimento das propostas. A
resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As  impugnações e  pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os  prazos  previstos  no
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados no processo
administrativo  eletrônico  do  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual  modificação  no  Edital,  decorrente  das  impugnações  ou  dos  pedidos  de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas
ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que
regem a Administração Pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado,
no todo ou em parte, por vício insanável,  por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou
pela ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  poderá  acarretar  a
eliminação  da  proposta  apresentada,  a  aplicação  das  sanções  administrativas  cabíveis  e  a
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação
das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas
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correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades
concorrentes,  não  cabendo  nenhuma  remuneração,  apoio  ou  indenização  por  parte  da
administração pública.

11.6. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo II – Modelo de Cronograma de Desembolso;
Anexo III – Declarações Obrigatórias
Anexo IV – Minuta do Termo de Colaboração.

 
Piracicaba, 14 de fevereiro de 2024. 

_________________________________________________

Maria Angélica Gonçalves da Silva
Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC) e Nº

D) BAIRRO E) MUNICÍPIO

F) TELEFONE G) E-MAIL

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) CARGO OU FUNÇÃO D) DUR. MANDATO E) DATA DA POSSE

F) TELEFONE G) E-MAIL

4.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o
escopo do projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

5.     JUSTIFICATIVA 

5.1  -  Apresentar  um  breve  histórico  e  descritivo  de  atividades  do  proponente,  explicitando  suas
experiências na área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do
esporte no município de Piracicaba e Região. 

6.     PÚBLICO ALVO 

6.1 -  Segmento:
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6.2 - Quantidade:

7.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

8.     METODOLOGIA
8.1 -  Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto.  (Exemplo:  Apresentar como
serão realizadas todas as atividades do projeto).
8.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das
atividades do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
8.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
8.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
8.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto,
demonstrar  a grade horária dos profissionais  organizada por modalidade e local.  Caso necessário,
anexar quadros ou planilhas explicativas ao projeto. 

9.     METAS
9.1  -  Metas  qualitativas  (resultados  e  benefícios  a  serem  alcançados,  mensuráveis  não
numericamente);
9.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores
(de que forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

10. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS
Região

Administrativa
Município Núcleo

Pessoas
por Núcleo

Total de Beneficiados

11.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária
Semanal Mensal
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12.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade
de

professore
s

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados
/

turma

Carga
horária/
turma

13.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado

14.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Total Geral

Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – SELAM – Página 22 de 40



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 página 121

Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

15.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Total Geral

16.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES
Objeto Previsão

Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos)

(Exemplos:)
Implantação do núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de 
consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

17.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente

1 Materiais de consumo

  

  

   

Total   
2 Prestação de serviços   
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Total   

3 Bens permanentes 

  

  

  

  

Total  

Total geral    

18. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:______________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:_______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE

Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – SELAM – Página 24 de 40



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 página 123

Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:________________________________________________________
______ 

LOCAL: 
_____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO III

(  1  ) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS  

Declaro,  em  conformidade  com o  art.  33,  caput,  inciso  V,  alínea  “c”,  da  Lei  Federal  nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
 pretende contratar,  utilizar por meio de cessão, ou adquirir  com recursos da parceria as

condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas. 

OU
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua si-
tuação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(02) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins,  em  nome  da  [identificação  da  organização  da
sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente Cargo que ocupa na

OSC
CPF

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confian-
ça, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica;

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração públi-
ca ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2024.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(03) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº
13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no territó-
rio nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de ór-
gão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebra-
do o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a
presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas
pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC),
sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como diri-
gente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº
13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de go-
verno da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para partici-
par de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo;

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Fe-
deração, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabe-
lecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2024.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(04) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO

(Nome  do
proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua / Nº /
Bairro  /  CEP),  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  infra-assinado,  na  qualidade  de
Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que: 

a.  Encontra-se  em  situação  regular  perante  o  Ministério  do  Trabalho,  em
observância ao disposto no inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do
parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b.  Atende  às  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  do  trabalho,  conforme
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2024.

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(05) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – SELAM e em seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2024.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IV
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) .................................................................................................................................
..................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/...............
Chamamento Público nº 01/2024 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada  pelo  Decreto  Federal  nº  8.726,  de  27  de  abril  de  2.016  e  pelo  Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA,
inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233,
na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pela Secretária Municipal,
Sra.  MARIA ANGÉLICA GONÇALVES DA SILVA,  brasileira,  inscrita  no CPF nº  XXXXXXXX,
doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, devidamente autorizada pela Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de
27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de outro lado,
a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita no
CNPJ nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de ................, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação),
inscrito no CPF nº ............................. adiante designada simplesmente  OSC, firmam o presente
Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado
nos autos do Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no
Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº  02/2024  -  SELAM,
vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte integrante e indissociável do
presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará
à  OSC a  importância  total  de  R$ .........  (................reais),  constante  do  orçamento  programa
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vigente  para  o  exercício  de  2024  (e  correspondente  para  o  exercício  seguinte),  conforme  o
cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As  despesas  decorrentes  do  presente  convênio  serão  atendidas  pela  dotação
orçamentária  UO 19011  nº  1.27.811.0020.2161.0000,  originários  da(s)  seguinte(s)  fonte(s)  de
recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)  meses,
iniciando-se em...........de....................de 2024 e com término previsto para ..........de..................
de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,  mediante  termo  aditivo,  por  iguais  e
sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O  instrumento  poderá  ser  denunciado  pelos  partícipes,  a  qualquer  tempo,  com as
respectivas  sanções  e  delimitações  claras  de  responsabilidades,  desde  que  comunicado  por
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder,  por  intermédio  de  Comissão  designada,  proceder  o  monitoramento  e  a
avaliação do cumprimento do objeto da parceria e  sua execução pela  OSC,  inclusive com a
realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar  a  prestação  de  contas  da  OSC,  nos  moldes  previstos  na  Lei  Federal  nº
13.019/14 e demais alterações, nas Instruções TCESP nº 01/2020, aceitando-as, questionando-as
ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de
trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria  celebrada  e  do
cumprimento  dos  objetivos  pactuados,  bem como  na  reorientação  e  no  ajuste  das  metas  e
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos
termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o  homologará,  independentemente  da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência
de  fatos  que  possam  comprometer  as  atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as  providências  adotadas  ou  que  serão
adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59
da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter  as  parcelas  subsequentes,  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação
dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações
deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente,
as medidas saneadoras apontadas pela  PREFEITURA ou pelos órgãos de controle interno e
externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC
para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela  OSC, a Unidade Gestora analisará os
argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao
pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do
atendimento; 

4.1.9.em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão
tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo
de Colaboração.

4.1.10.deverá  manter,  em  seu  site  oficial  a  relação  das  parcerias  celebradas  e  dos
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e
os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos  envolvidos  na  parceria
oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como
com as diretrizes,  objetivos  e  indicativos  de estratégias  metodológicas  específicas  para  cada
serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver  as  ações  seguindo  as  diretrizes  do  órgão  gestor,  submetendo-se  à
gestão  pública  operacional  do(s)  serviço(s)  e  disponibilizando  o  atendimento  às  metas
referenciadas pelo Município;

Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – SELAM – Página 33 de 40



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 página 132

Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

4.2.1.3.prestar  a  PREFEITURA todas  as  informações  e  esclarecimentos  necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover,  no  prazo  a  ser  estipulado  pela  Administração  Pública,  quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,  gestão
operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

4.2.1.7.comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante,
bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e
classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência,
eventuais  pretensões  de  alterações  no  objeto,  grupos,  forma  de  execução  ou  intenção  de
denúncia da parceria; 

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 

4.2.2.1.aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais
rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o
Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as  contratações  de  bens  e  serviços  pelas  OSC,  feitas  com  o  uso  de  recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a
nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar  as  prestações  de  contas  anuais,  até  31  de  janeiro  do  exercício
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, observado,
também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver a  PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os
obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso
de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata
instauração  de  tomada  de  contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela  autoridade
competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos
oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não  contratar  ou  remunerar,  a  qualquer  título,  pela  OSC,  com  os  recursos
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou
por afinidade; 

4.2.2.10.manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das
mesmas. 

4.3. Constitui  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  gerenciamento  administrativo  e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também, responsabilidade exclusiva da  OSC o  pagamento dos encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto
neste  termo  de  colaboração,  não  implicando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da
administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder
ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal
direta ou indireta,  estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,  bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  OSC,  a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas
ou atividades pactuadas: 
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5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado
na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA
assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da  OSC parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s)  plano(s)  de trabalho e com as
normas  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  da  legislação  específica,  a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 
6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02
(dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou  celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
organização da sociedade civil  ressarcir  a administração pública pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
abertura  de vista,  podendo a  reabilitação ser  requerida após 02 (dois)  anos de aplicação da
penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº
13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou
extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes
da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória,  nos termos do art.  42,  XVII  da Lei  Federal  nº  13.019/2014,  a prévia
tentativa  de  solução  administrativa  de  eventuais  conflitos,  com  a  participação  de  órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, formam o presente termo
de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas
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               XXXXXXXXXXXXXXXX                            XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
Nome: Nome:
CPF : CPF :

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

(redação dada pela Resolução nº 11/2021)

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):                                                                                       

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:                                                       

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM):                                           

OBJETO:                                                                                                                             

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):                                                                

EXERCÍCIO (1):                                                                                                                          

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ele-

trônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformi-

dade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par-
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tir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e 

interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadT-

CESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publi-

cação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer-

cer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                      

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

 Nome:                                                                

Cargo:                                                                 

 CPF:                                                                      

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

 Nome:                                                            

 Cargo:                                                            

 CPF:                                                                  

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:______________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
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Nome:                                                                 

Cargo:                                                                 

CPF:                                                                       

Assinatura:  _________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome:                                                                  

Cargo:______________________________

 CPF:                                                                       

 Assinatura:__________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                      _________  

Nome:                                                                    

Cargo:                                                                    

CPF:                                                                           

Assinatura:                                                                           

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas  físicas  que  tenham  concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,   na   condição   de
ordenador   da   despesa;   de   partes   contratantes; de  responsáveis  por  ações  de
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação;  de responsáveis  por  processos licitatórios;  de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal.
Na hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer  conclusivo  seja  distinto
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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Checklist dos documentos a serem entregues

Documentos relacionados ao Projeto:

1) Plano de Trabalho (Anexo I) 
2) Cronograma de Desembolso (Anexo II); 
3) Declarações Obrigatórias:

3.1) Instalações e Condições Materiais; 
3.2) Relação dos Dirigentes da Entidade; 
3.3) Não Ocorrência de Impedimentos;
3.4) Atendimento ao Ministério do Trabalho;
3.5) Ciência e Concordância 

4) Relatório  Capacidade  técnico-operacional  da  instituição  proponente  e/ou  profissional,  por
meio de experiência comprovada no portfólio  de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente.

Documentos da Entidade:

1) Cartão do CNPJ; 
2) Cópia do Estatuto Social; 
3) Ata de Eleição da atual Diretoria; 
4) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
5) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;
6) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8) Dados do telefone fixo e e-mail.

Documentos do Representante Legal da Entidade:

1) CPF;
2) Comprovante de residência; e
3) Dados do telefone fixo e e-mail.
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PROCURADORIA GERAL

Contratada: F.G. OLIVEIRA PUBLICIDADE ME. – CNPJ nº 45.793.198/0001-46 (SEMDETTUR)
Código Licitação nº 2024.000.003.090
Código Ajuste nº 2024.000.000.151
Contrato nº 0124/2024.
Proc. Admin.: nº 551.329/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 666/2023.
Objeto: Prestação de serviços de confecção e instalação de faixas, banners e placas em PVC e 
adesivação em placas.
Valor: R$ 20.524,97 (vinte mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 08/02/2024.

Contratada: NG7 CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ nº 30.612.822/0001-94 (SEMOZEL/SAÚDE)
Código Licitação nº 2024.000.000.021
Código Ajuste nº 2024.000.000.153
Contrato nº 0132/2024.
Proc. Admin.: nº 512.166/2023.
Licitação: Concorrência nº 50/2023.
Objeto: Execução de obras de reforma das Unidades de Saúde – Etapa III.
Valor: R$ 1.100.233,44 (um milhão, cem mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos).
Prazo: 210 (duzentos e dez) dias.
Data: 09/02/2024.

Contratada: CLIMARC AR CONDICIONADO LTDA. – CNPJ nº 38.436.547/0001-07 (SEMUTTRAN)
Código Licitação nº 2023.000.003.052
Código Ajuste nº 2024.000.000.154
Contrato nº 0133/2024.
Proc. Admin.: nº 516.585/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 574/2023.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de ar 
condicionado, com fornecimento de peças.
Valor: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 09/02/2024.

Contratada: DANIEL LOPES TOLAINE - ME. – CNPJ nº 12.870.090/0001-50 (SEMFI)
Código Licitação nº 2023.000.002.921
Código Ajuste nº 2024.000.000.155
Contrato nº 0145/2024.
Proc. Admin.: nº 144.394/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 15/2023.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Valor: R$ 13.399,70 (treze mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 09/02/2024.

Contratada: L.E. SISTEMAS INTEGRADOS EM TELECOMUNICAÇÕES E SEGURANÇA EIRELI. – 
CNPJ nº 30.132.067/0001-40 (SEMFI)
Contrato nº 0146/2024.
Proc. Admin.: nº 144.394/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 15/2023.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Valor: R$ 7.330,50 (sete mil, trezentos e trinta reais e cinquenta centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 09/02/2024.

Contratada: ROBSON MARCIO DE SOUZA LTDA. – CNPJ nº 36.646.709/0001-06 (SEMAC)
Contrato nº 0140/2024.
Proc. Admin.: nº 537.233/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 664/2023.
Objeto: Aquisição de diversos itens e materiais destinados à preservação, conservação e restau-
ração do acervo contido no Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes de Piracicaba.
Valor: R$ 1.557,02 (um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dois centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 09/02/2024.

Contratada: PONTO ALTO SOM LTDA. - EPP. – CNPJ nº 00.224.029/0001-57(SEMAC)
Código Licitação nº 2024.000.003.095
Código Ajuste nº 2024.000.000.156
Contrato nº 0143/2024.
Proc. Admin.: nº 2023/569.064.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 06/2024 – Ata de Registro de Preços nº 32/2024 (válida até 01/02/2025).
Objeto: Para o registro de preços para locação de trio elétrico para serem utilizados em eventos 
do carnaval 2024.
Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Prazo: até o término dos eventos de carnaval.
Data: 09/02/2024.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 01/2024

CONTRATO N.º 200001/2023
CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2021

PROCESSO Nº 4307/2021

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são:

CONVENENTE: Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE.
CONVENIADA: BANCO DO BRASIL S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais doze (12) meses, com fundamento 
na cláusula 3ª do instrumento original.
Prazo final: 16/02/2025.
Assinatura: 07/02/2024.

TERMO DE RESCISÃO Nº 02/2024

CONTRATO Nº 100024/2023
PREGÃO N.º 35/2023

PROCESSO N.º 410/2023

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe formalizou rescisão unilateral 
do Contrato 100024/2023, cujas condições, em resumo, são:
Contratada: DEVOPS – TECNOLOGIAS E INTERDEPENDÊNCIAS LTDA, sediada na Rua Regente 
Feijó, 905, Centro, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, CEP 13.400-100, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 28.788.813/0001-07. 
Objeto: Prestação de serviços de suporte avançado para manutenção do ambiente de rede 
computacional pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
Fundamento Legal: arts. 77, 78, I e 79, I da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 06 de fevereiro de 2024. 

DESPACHO DECISÓRIO N.º 004/2024/PJ

PROCESSO SEMAE Nº 2023/522713

Com fundamento no art. 225, da Lei Municipal n.º 1972/72, alterado pela Lei Complementar n.º 
446/2023, DETERMINO a abertura de processo administrativo disciplinar, na forma delineada na 
Lei Municipal n.º 1972/72, visando garantir a ampla defesa e o contraditório aos servidores JOSÉ 
RONALDO DA SILVA, matrícula n.º 1393-3 e CARLOS EDUARDO GAMA DIAS, matrícula n.º 2132-1.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Procurador Jurídico Chefe

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

PREGÃO N.º 04/2024 - PROCESSO N.º 519617/2023

Em decorrência da licitação em epígrafe, convocamos a empresa RELLEK TEK COMERCIAL LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 24.623.347/0001-59, na pessoa com poderes de representação para 
celebrar ajuste com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, cujo objeto é o FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 15 a 21 de fevereiro de 2024.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei de Licitações e no 
Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Assessor Administrativo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 2023/522911

ARTUR COSTA SANTOS, nomeado através da Portaria n.º 21.324, de 03 de janeiro de 2023, para 
exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 1.657/69, 
nos usos de suas atribuições e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente Sindicante, 
constituída através do Ato n.º 1106/2021 alterada pelo Ato n.º 1201/2023 e demais documentos 
que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica a conclusão apresentada no PRO-
CESSO n.º 2023/522911, nos termos do Despacho N.º 011/2024 da Procuradoria Jurídica do SEMAE.

Ante o exposto, encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para adoção das medidas necessárias 
para defesa dos interesses do SEMAE.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 31 de janeiro de 2024

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 000429/2022

ARTUR COSTA SANTOS, nomeado através da Portaria n.º 21.324, de 03 de janeiro de 2023, para 
exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106/2021 alterada pelo Ato n.º 1201/2023 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 000429/2022.
Ante o exposto, encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para devidas providências.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2024

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 001948/2023

ARTUR COSTA SANTOS, nomeado através da Portaria n.º 21.324, de 03 de janeiro de 2023, para 
exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106/2021 alterada pelo Ato n.º 1201/2023 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 001948/2023.
Ante o exposto, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, Arquivo e Divulgação para devidas providências.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2024

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 004815/2022

ARTUR COSTA SANTOS, nomeado através da Portaria n.º 21.324, de 03 de janeiro de 2023, para 
exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106/2021 alterada pelo Ato n.º 1201/2023 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 004815/2022.
Ante o exposto, encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para devidas providências.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2024

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 2023/520289

ARTUR COSTA SANTOS, nomeado através da Portaria n.º 21.324, de 03 de janeiro de 2023, para 
exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106/2021 alterada pelo Ato n.º 1201/2023 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 2023/520289.
Ante o exposto, encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para devidas providências.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2024

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos 
do inciso II, art. 95, da Lei n.º 14.133/21, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 02/2024 – PROCESSO N.º 530257/2023
Contratada: TELES SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA.
Objeto: FORNECIMENTO DE CAFÉ (COTA RESERVADA).
Emissão: 09/02/2024
Valor: R$ 7.595,00 (sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais).
Empenho n.º 0387/2024
Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399.

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 16, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre exoneração de funcionário ocupante de cargo de provimento em Comissão.

WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica o funcionário, ANDREWICK FRANÇA, exonerado do cargo de Assessor de Gabinete 
Parlamentar, sob o regime Estatutário, cargo que ocupava de provimento em Comissão, nomeado 
através da Portaria nº 108, de 21 de junho de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 6 de fevereiro de 2024.

WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e de Documentação da Câmara Municipal de 
Piracicaba, em 6 de fevereiro de 2024.

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA
- Diretor do Departamento Administrativo e de Documentação -
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